
GRUPO OCUPACIONAL

ESPECIALIZADO



ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS E ÁREAS DE ATUAÇÃO DO GRUPO OCUPACIONAL
ESPECIALIZADO

 planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e
avaliando as ações desenvolvidas, elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração
de  novas  políticas  de  ação  ou  o  aperfeiçoamento  e  a  extinção  das  existentes,  para  assegurar  o
cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos;

 participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação;

 realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação
continuada;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento;

 participar de atividades em equipes multidisciplinares;

 desenvolver  atividades  em  parceria  com  os  vários  setores  da  Prefeitura  visando  ampliar  o
acompanhamento dos programas executados pela mesma;

 gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas
e sua execução bem como avaliando resultados, para assegurar eficiência,  eficácia e efetividade dos
serviços prestados aos usuários;

 acompanhar a execução de projetos executados por terceiros;

 desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho;

 desenvolver  atividades  relacionadas  à  utilização  eficaz  de  equipamentos,  materiais  e  de  pessoal,
planejando, organizando e controlando programas e sua execução de acordo com a política fixada, para
assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em consequência obter maior
eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população;

 exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos;

 utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar
os auxiliares na utilização dos mesmos; 

 manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados;

 zelar  pela  qualidade  dos  serviços  prestados,  identificando  causas  de  problemas  e  orientando
tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, para garantir o melhor atendimento aos usuários;

 participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura;

 prestar assistência técnica e transferência de tecnologia;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ADMINISTRADOR

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  conceber  e  executar  análises
organizacionais e formular medidas objetivando a otimização do desempenho administrativo da Prefeitura.

3. Requisitos para provimento:

3.1  Quando  na  área  de  Administrador  – Curso  de  Nível  Superior  em  Administração,  ministrado  por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de administrador:
 participar tecnicamente de projetos desenvolvidos em quaisquer unidades organizacionais, planejando,

programando, coordenando, controlando, avaliando resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a
qualidade do processo gerencial da Prefeitura;

 participar da elaboração e análise do Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e
do  orçamento,  e  do  acompanhamento  de  sua  execução  físico-financeira,  orientando  as  unidades
administrativas da Prefeitura, efetuando comparações entre as cotas orçamentárias e metas programadas
e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação;

 elaborar  o  planejamento  organizacional,  analisando  a  organização  no  contexto  interno  e  externo,
identificando oportunidades e problemas,  definindo estratégias bem como apresentando propostas de
programas e projetos;

 auxiliar  a  implementação  de  programas  e  projetos  nas  diversas  áreas  de  atuação  da  Prefeitura,
identificando fontes de recursos, dimensionando sua amplitude e traçando estratégias de implementação;

 coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de programas, planos e projetos;
 promover estudos de racionalização administrativa; 
 interpretar  leis,  regulamentos  e  instruções  relativas  a  assuntos  de  administração geral,  para  fins  de

aplicação, orientação e assessoramento;
 elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas

da Prefeitura;
 propor,  executar  e  supervisionar  análises,  pesquisas  e  estudos  técnicos,  para  implantação  ou

aperfeiçoamento de sistemas, métodos, instrumentos, rotinas e procedimentos administrativos;
 elaborar, rever, implantar e avaliar, regularmente, instruções, formulários e manuais de procedimentos,

coletando e analisando informações, para racionalização e atualização de normas e procedimentos;
 elaborar  critérios  e  normas  de  padronização,  especificação,  compra,  guarda,  estocagem,  controle  e

alienação,  baseando-se  em  levantamentos  e  estudos,  para  a  correta  administração  do  sistema  de
materiais;

 garantir suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, informática e serviços
para as áreas meios e finalísticas da administração pública municipal;



 promover o levantamento dos dados necessários á apuração de merecimento dos servidores, para efeito
de progressão e promoção;

 atuar em ações, monitorando resultados e fomentando políticas de mudança;
 executar atividades de formulação, implementação e avaliação de políticas públicas;
 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b) quando no desempenho de suas  atividades na qualidade de administrador  junto  a Secretaria
Municipal de Saúde

- participar da elaboração e análise no que se refere aos processos de planejamento físico e orçamentário
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  assim  como  na  elaboração  do  Plano  Municipal  de  Saúde,
Programação Anual de Saúde  e  dos Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 estudar  e  discutir,  com os  órgãos interessados,  a  proposta  orçamentária  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde na parte referente a pessoal;

 orientar as atividades de recrutamento e seleção de pessoal para a Secretaria Municipal de Saúde;
 identificar necessidades de treinamento para o pessoal administrativo da Secretaria Municipal de Saúde,

articulando-se com o órgão competente da Prefeitura para a sua efetivação;
 providenciar e orientar, anualmente, a realização de levantamentos para o plano de lotação da Secretaria

Municipal de Saúde;
 tomar as iniciativas necessárias para a revisão periódica do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de

Saúde;
 programar, anualmente, a distribuição dos mapas relativos às férias do pessoal da Secretaria Municipal

de Saúde;
 processar, no que lhe diga respeito, todas as fases de concursos e exames para fins de admissão ou

promoção de servidores da Secretaria Municipal de Saúde;
 comunicar ao Secretário Municipal de Saúde irregularidades que se relacionem com a administração de

pessoal da Secretaria Municipal de Saúde;
 acompanhar a execução das atividades de bem-estar social para os servidores da Secretaria Municipal

de Saúde;
 orientar  e  controlar  as  atividades  de  aquisição,  guarda  e  distribuição  de  material  permanente  e  de

consumo da Secretaria Municipal de Saúde;
 orientar  a  padronização e  especificação de  materiais,  visando uniformizar  a  linguagem em todas  as

unidades de serviço da Secretaria Municipal de Saúde;
 elaborar programação de compras para toda a Secretaria Municipal de Saúde;
 orientar a organização do catálogo de materiais da Secretaria Municipal de Saúde, bem como estabelecer

critérios  que  devam orientar  as  decisões  quanto  às  compras,  além de  solicitar  parecer  técnico  nos
processos de aquisição de materiais e equipamentos especializados;

 garantir  que os materiais adquiridos sejam conferidos segundo especificações contratuais,  bem como
orientar as unidades da Secretaria Municipal de Saúde quanto à necessidade de formular requisições de
material, além de supervisionar a guarda e a conservação do estoque de material de consumo;

 estabelecer normas para a distribuição de material, instituindo controles sobre o consumo, por espécie e
por unidade, para efeito de previsão e controle de custos;

 orientar e supervisionar as atividades de registro, tombamento e controle do uso dos bens patrimoniais da
Secretaria Municipal de Saúde;

 providenciar a organização e a manutenção, em forma atualizada, dos registros e controles do patrimônio
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  bem  como  orientar  a  classificação  e  a  numeração  do  material
permanente,  além  de  determinar  e  coordenar,  anualmente,  a  realização  do  inventário  dos  bens
patrimoniais da Secretaria;

 orientar e controlar os assuntos referentes a registro, arquivo e movimentação de papéis e documentos;
 programar,  organizar,  orientar  e  supervisionar  os  serviços  de  recebimento,  numeração,  controle,

arquivamento e consulta de papéis e documentos;
 providenciar e orientar a organização e a manutenção atualizada dos fichários necessários aos serviços

de protocolo e arquivo;
 estudar e propor ao Gestor responsável  normas e rotinas sobre recebimento,  guarda, conservação e

consulta dos processos e outros papéis de interesse da Secretaria Municipal de Saúde; 



 manter o controle dos prazos de permanência dos papéis nos órgãos que os estejam processando;
 orientar e supervisionar as atividades de conservação de móveis, instalações, máquinas de escritório e

equipamentos leves da Secretaria Municipal de Saúde;
 orientar  e  controlar  a  execução  das  atividades  relativas  aos  serviços  de  reprodução  de  papéis  e

documentos da Secretaria Municipal de Saúde;
 orientar e controlar os trabalhos de limpeza, zeladoria, copa, portaria, telefonia e demais serviços gerais

da Secretaria Municipal de Saúde;
 acompanhar a execução dos contratos realizados com terceiros para conservação e manutenção dos

prédios da Secretaria Municipal de Saúde;
 supervisionar a recepção e o serviço de portaria da Secretaria Municipal de Saúde, zelando pelo bom

atendimento às partes e pela manutenção da ordem;
 fazer  controlar  as  chaves  das  dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  providenciar  sua

abertura e fechamento nos horários regulamentares;
 providenciar a ligação e o desligamento de computadores, interruptores, ventiladores e demais aparelhos

elétricos instalados na Secretaria Municipal de Saúde e nas unidades de saúde a cargo do Município;
 propor ou adotar medidas relativas à prevenção de incêndios na Secretaria Municipal de Saúde e nas

unidades de saúde municipais;
 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

c) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de administrador de recursos humanos:

 elaborar e aplicar critérios,  planos, normas e instrumentos para recrutamento,  seleção, treinamento e
demais aspectos da administração de pessoal, dando orientação técnica, acompanhando, coletando e
analisando  dados,  redefinindo  metodologias,  elaborando  formulários,  instruções  e  manuais  de
procedimentos,  participando  de  comissões,  ministrando  aulas  e  palestras  a  fim de  contribuir  para  o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da Prefeitura;

 orientar as atividades de recrutamento e seleção através de concurso público de servidores, bem como as
de  planejamento  e  execução  dos  programas  de  aperfeiçoamento  de  pessoal,  de  acordo  com  as
necessidades detectadas nos diversos órgãos da Prefeitura;

 determinar  a  publicação  dos  editais  e  informações  sobre  concursos,  assim  como  dos  respectivos
resultados;

 encaminhar ao Secretário Municipal de Administração, para homologação, os resultados dos concursos;

 providenciar os levantamentos setoriais anuais para o plano de lotação numérica dos órgãos da Prefeitura
e a revisão periódica dos planos de cargos e carreiras;

 atuar nos trabalhos relativos ao levantamento de dados necessários à apuração do merecimento dos
servidores para efeito de progressão e promoção;

 proceder anualmente, antes da elaboração da proposta orçamentária, ao levantamento das necessidades
de seleção e recrutamento nos diversos setores da Prefeitura;

 estudar e consultar os servidores e seu órgão representativo para propor a implantação de medidas que
proporcionem melhores  condições  de  trabalho  na  Prefeitura,  bem como  a  concessão  de  benefícios
suplementares, dentro das possibilidades da Prefeitura, que melhorem o padrão de vida e a motivação
dos servidores;

 atua na organização e atualização dos registros e ocorrências de pessoal;

 aplicar e fazer aplicar as leis e regulamentos referentes ao pessoal da Prefeitura;

 dar  parecer  em  requerimentos,  memorandos  e  outros  documentos  relativos  a  pessoal,  tais  como
transferências de lotação, alterações de função, alterações na carga horária de trabalho, rescisões de
contrato e concessões de adicionais, previstos na legislação em vigor;

 examinar  e  dar  parecer  nas questões  relativas  a direitos,  vantagens,  deveres  e responsabilidades  e
outros aspectos do regime jurídico do pessoal, de acordo com as orientações normativas em vigor;

 encaminhar, devidamente informadas, para análise do Secretário Municipal de Administração, todas as
questões de pessoal que, por suas repercussões, requeiram a consideração da chefia superior;

 assinar  atestados  e  declarações  diversas,  bem como certidões  de  tempo de  serviço  dos  servidores



municipais;

 orientar e acompanhar a execução das atividades de medicina, higiene e segurança do trabalho, bem
como dos serviços relacionados ao bem-estar dos servidores municipais;

 promover  o  encaminhamento  de  servidores  à  inspeção  médica  para  fins  de  admissão,  licença,
aposentadoria e outros procedimentos legais;

 promover e supervisionar a elaboração das folhas de pagamento do pessoal da Prefeitura, assinando-as;

 providenciar, junto às chefias dos diversos órgãos da Prefeitura, para que seja elaborada, anualmente,
escala de férias do pessoal sob sua supervisão;

 comunicar à Divisão de Patrimônio, com a devida antecedência, as mudanças de chefias para efeito de
conferência de carga de material;

 providenciar para que seja mantido arquivo de leis, decretos e outros atos normativos de interesse para a
administração de pessoal;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

d) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de administrador de aeroportos:

 praticar todos os atos de gestão de aeroportos definidos pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC;

 encaminhar, sempre que necessário, os dado referentes ao compilado de movimentação aeroportuária –
CMA, na forma e prazos definidos pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC;

 encaminhar, sempre que necessário, os dado referentes ao resumo de movimentação aeroportuária –
RMA, na forma e prazos definidos pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC;

 encaminhar, sempre que necessário, os dado referentes ao relatório de informações de movimentação
aeroportuária - RIMA, na forma e prazos definidos pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC;

 elaborar  banco de dados  atualizado,  em base eletrônica,  apto  a gerar  relatório  com as informações
relativas à movimentação aeroportuária;

 assegurar à Agência Nacional de Aviação Civil  – ANAC o acesso ininterrupto, irrestrito e imediato ao
banco de dados com as informações relativas à movimentação aeroportuária;

 garantir o atendimento a todos os requisitos normativos constantes dos atos normativos expedidos pela
Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC e demais órgão reguladores;

 manter o aeródromo dentro das condições operacionais e de infraestrutura exigidas e nas demais normas
vigentes; 

 implementar ações que garantam a segurança das operações aéreas e aeroportuárias; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam a  estudar  e  analisar  sistemas com o
propósito de automação, bem como elaborar, operacionalizar e implementar sistemas informatizados.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – Curso de Nível Superior na área de análise de sistemas ou Curso de Nível Superior na área
de ciências exatas com especialização em análise de sistemas realizada em instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação ou órgão equivalente e registro no respectivo conselho de classe se for o caso. 

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a)   atividades de análise de sistemas:

 desenvolver sistemas para uso da administração municipal, zelando pela sua eficácia;

 efetuar diagnósticos de sistemas em funcionamento, analisando pontos críticos e propondo soluções;

 efetuar levantamentos para verificar necessidades e restrições quanto à implantação de novos sistemas;

 elaborar projeto de sistemas, definindo módulos, fluxogramas, entradas e saídas, arquivos, especificação
de programas e controles de segurança relativos a cada sistema;

 acompanhar a elaboração e os testes dos programas necessários à implantação de sistemas;

 participar da análise e definição de novas aplicações para os equipamentos, verificando a viabilidade
econômica e exequibilidade da automação;

 coordenar equipes para o desenvolvimento de atividades inerentes à organização e manutenção de
banco de dados;

 coletar dados e estimar as necessidades técnicas dos usuários;

 participar na elaboração e atualização do plano diretor de informática;

 zelar  pela  documentação  e  registro  do  fluxo  de  dados  dos  sistemas desenvolvidos  verificando sua
eficiência e corrigindo quando necessário;

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b)   atividades de análise de suporte:

 propiciar  suporte  técnico  adequado  às  atividades  de  processamento  de  dados,  realizando  estudos,
pesquisas e avaliações técnicas e econômicas dos equipamentos disponíveis no mercado para subsidiar
o processo de aquisição;



 prestar suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e desenvolvendo sistemas de apoio
operacional e de gestão de dados, para maior racionalização e economia na operação;

 participar da manutenção dos sistemas;

 executar avaliações técnicas e econômicas relativas à sua área de atuação;

 executar  atividades  de  capacitação  dos  servidores  para  maior  aproveitamento  dos  equipamentos  e
aplicativos utilizados;

 elaborar material didático para ser utilizado em atividades de capacitação;

 orientar os usuários quanto a normas, procedimentos e diretivas;

 homologar e testar software, controlando documentação e período de garantia;

 manter-se informado quanto a novas soluções de software disponíveis no mercado que possam atender
às necessidades da Prefeitura;

 supervisionar serviços de empresas terceirizadas que envolvam a parte técnica do sistema;

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

c)  atividades de análise de banco de dados:

 pesquisar,  analisar  e  avaliar  e  propor  novas  tecnologias  de  equipamentos,  periféricos,  programas  e
sistemas para o ambiente de banco de dados;

 analisar  entidades  e  promover  a  modelagem  e  a  catalogação  de  dados  e  informações  derivadas
necessárias à implementação dos sistemas de informação;

 elaborar, implantar e manter em funcionamento o dicionário de dados;

 especificar padrões para criação de modelos e descrição de dados, entidades e referências cruzadas,
programas e elaboração de textos semânticos;

 manter auditorias sobre a proliferação e redundância de dados;

 analisar, avaliar, elaborar e manter a documentação dos modelos de dados;

 estabelecer, divulgar e monitorar a normatização relativa à administração, gerenciamento, auditoria e uso
de dados;

 elaborar,  implementar  e  manter  a  estrutura física das  bases de dados segundo critérios  previamente
estabelecidos;

 definir rotinas estatísticas para análise, estabilidade e desempenho das bases de dados, ajustando-as às
necessidades do usuário;

 definir estrutura, armazenagem, estratégia de acesso a dados, implementando padrões de segurança e
integridade das bases de dados, definindo rotinas de carga e reorganização de arquivo;

 definir e implementar a estrutura de backups e recuperação das bases de dados e tabelas;

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

d) atividades relacionadas à internet:

 orientar  e  administrar  o  desenvolvimento de sites  internet  e  intranet,  incluindo  desenvolvimento  das
páginas e administração dos servidores;

 supervisionar atividades de webmaster e de webdesigner;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ARQUITETO

2. Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a atuar na área de arquitetura e urbanismo,
elaborando  planos  e  projetos  associados  à  arquitetura  em  todas  as  suas  etapas,  definindo  materiais,
acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; fiscaliza e acompanha a execução
de obras e serviços, desenvolvendo estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental dos projetos. 

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Arquitetura e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de arquiteto:

 elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor,  legislação de uso do
solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da Cidade, zelando pela sua aplicabilidade e exequibilidade,
conforme as diretrizes estabelecidas;

 atuar nos processos relacionados à análise e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades econômicas, uso
do solo, construção civil e regularização fundiária;

 atuar e integrar grupos de estudo para realização de diagnósticos, pesquisas e para a revisão dos instrumentos
urbanísticos vigentes;

 participar de grupos multidisciplinares para discussão de questões relacionadas à gestão urbana, entre as quais
a criação de unidades de conservação, áreas de interesse social, programas habitacionais, programas de
defesa civil,  projetos de expansão da rede de infraestrutura urbana, criação de sistemas de informação e
cadastros;

 organizar e manter base de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros técnicos, contendo informações
sobre  imóveis,  loteamentos,  logradouros,  estabelecimentos  licenciados,  obras  públicas,  equipamentos
urbanos e rede de infraestrutura;

 analisar  processos  de  licenciamento  de  estabelecimentos  e  atividades,  em  conformidade  com  as  posturas
municipais e legislação de uso do solo, integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e
sanitárias;

 colaborar  com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes  da aplicação das normas
urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação,  exercício da fiscalização e execução de
políticas públicas correlatas;

 elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento
urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema
viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico;

 analisar  projetos  arquitetônicos,  paisagísticos  e  urbanísticos,  observando  normas  edilícias  e  construtivas,
estética, estabilidade, salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva e materiais a serem
empregados;



 elaborar estudos preliminares, anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, urbanístico e de execução das
intervenções  espaciais  públicas,  segundo  sua  imaginação  e  conhecimento  técnico,   observando  normas
edilícias e construtivas, estética, estabilidade, salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva
e materiais a serem empregados;

 elaborar  cronograma  físico-financeiro  das  intervenções  espaciais  propostas,  zelando  pela  exequibilidade  e
viabilidade de execução;

 atuar na implantação das intervenções propostas, conforme o projeto aprovado;

 analisar, aprovar ou não, projetos de obras particulares, loteamentos, desmembramento e remembramento de
terrenos, conforme a legislação urbanística e edilícia vigentes;

 vistoriar e inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de habite-se, renovação de licença
para  construir  e  outros  correlatos,  ou  para  verificação  das  condições  de  segurança  e  estabilidade  das
construções, conforme as técnicas e normas construtivas adequadas;

 integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de obras públicas ou de interesse público, mantendo
coerência com a política urbana adotada e a legislação urbanística e edilícia vigentes;

 avaliar  e  diagnosticar  as  condições  do  local  a  sofrer  a  intervenção,  através  de  levantamentos  de  campo,
elaboração de relatórios, registros iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao perfeito
entendimento do local e seu entorno;

 integrar  equipes  de trabalho e comissões para discussão de preservação e tombamentos de patrimônio  de
interesse histórico, cultural e paisagístico;

 analisar, elaborar, coordenar e gerenciar projetos de restauração do patrimônio histórico, cultural e paisagístico,
segundo as normas e procedimentos adequados, sua imaginação e conhecimento técnico;

 preparar  previsões   detalhadas   das  necessidades  da  execução  dos   projetos,  especificando  e  calculando
materiais,  mão  de  obra,  custos,  tempo  de  duração  e  outros  elementos,  para  estabelecer  os  recursos
indispensáveis à implantação do mesmo;

 elaborar pareceres,  informes técnicos e relatórios,  realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento e  aperfeiçoamento de atividades  em sua área  de
atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar  das atividades  de treinamento  e  aperfeiçoamento de pessoal  técnico e auxiliar,  realizando-as  em
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação;

 participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com unidades  da  Prefeitura  e  outras  entidades  públicas  e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 executar outras atribuições afins.

b) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de arquiteto auditor de obras.

 programar e planejar a realização de atividades de controle nas obras de engenharia e arquitetura realizadas
pela Prefeitura;

 realizar  auditorias  de  natureza  contábil,  financeira,  orçamentária,  patrimonial  e  operacional  nas  obras
realizadas pela Prefeitura;

 requisitar documentos e informações para realização de auditorias em obras públicas;

 elaborar relatórios técnicos de análise da aplicação e da gestão dos recursos públicos vinculados a execução
de obras públicas;

 acompanhar  e  controlar  a  execução  de  obras  que  estejam  sob  encargo  de  terceiros,  verificando  o
cumprimento das especificações técnicas determinadas;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

2.  Descrição  sintética: Compreende  o  cargo  que  se  destina  a  prestar  os  serviços  sociais  e  orientar
indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres normas, códigos e legislação ligadas
às iniciativas na área assistencial.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Serviço Social e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 organizar  e administrar  a  execução de benefícios e serviços sociais  nas áreas urbanas e rurais  do
Município;

 participar do planejamento e gestão das políticas sociais;

 atuar na execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade;

 elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em articulação com as áreas de saúde,
educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda;

 desenvolver ações específicas para a população de rua ou alocada em abrigos municipais;

 participar do planejamento da Estratégia de Saúde da Família;

 elaborar  e  executar  projetos  comunitários  para  atendimento  de  demandas  específicas  de  idosos,
mulheres e associações comunitárias entre outros segmentos;

 compor  e  participar  de  equipes  multidisciplinares  para  a  elaboração,  coordenação  e  execução  de
programas,  projetos  e  serviços  nas  áreas  da  saúde,  educação,  assistência  social,  habitação,
saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros;  

 participar,  junto  com  profissionais  de  outras  áreas,  da  elaboração  e  execução  de  programas  de
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;

 participar  da  elaboração,  coordenação  e  execução  de  campanhas  educativas  no  campo  da  saúde
pública, higiene, saneamento, educação e assistência social;

 realizar  levantamento  de  dados  para  identificar  e  conhecer  os  indicadores  sociais,  promovendo  o
diagnóstico social do Município;

 desenvolver  ações educativas e  sócio-educativas  nas unidades de saúde,  unidades  de educação e
unidades de assistência social, visando a busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico
social;

 realizar entrevistas, avaliação social e laudos técnicos para fins de concessão de auxílios e benefícios,
que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais;



 organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários
nas unidades de assistência social da Prefeitura;

 promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com
vistas ao atendimento integral;

 realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário;

 incentivar  a  comunidade  a  participar  das  atividades,  dos  programas  e  projetos  desenvolvidos  pela
Prefeitura;

 atuar na realização de programas e serviços sócio-assistenciais, desenvolvendo atividades de caráter
educativo  ou  recreativo  para  proporcionar  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  pessoal  e  familiar  dos
usuários das políticas públicas;

 colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção
dos fatores psicossociais e econômicos que interferem na qualidade de vida e no exercício da cidadania
do indivíduo;

 orientar  os  usuários  da  rede  municipal  de  saúde,  inclusive  aqueles  com  problemas  referentes  à
readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas
relações empregatícias;

 estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho;

 elaborar relatórios e pareceres sociais para subsidiar a Defesa Civil do Município no planejamento das
ações em situações de calamidade e emergência;

 prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou
defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais;

 realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor afastado por invalidez, por motivo de
doença ou para acompanhar pessoa da família;

 elaborar,  coordenar  e executar  programas e projetos de reabilitação comunitária  para pessoas  com
deficiência;

 divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e elaborando
material educativo;

 atuar  nas  ações  que  integrem a  população  aos  fins  do  Orçamento  Participativo,  mobilizando-a  em
reuniões e eventos;

 articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais,
com  universidades  e  outras  instituições,  a  fim  de  desenvolver  formação  de  parcerias  para  o
desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;

 representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões,
reuniões com as demais Secretarias Municipais e em situações de interesse de grupos específicos da
população;

 participar de reuniões com equipes multisetoriais e comunidade;

 acompanhar a execução dos projetos do Poder Executivo em parceria com outras instituições;

 executar e monitorar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar
ações profissionais;

 mobilizar a comunidade para participação no processo de elaboração de orçamento municipal;

 acompanhar processos de execução das obras públicas definidas pelas comunidades;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR INTERNO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar trabalhos de auditoria interna nas
áreas contábil, financeira, orçamentária, patrimonial, tributária, trabalhista e fiscal visando resguardar, avaliar,
reduzir  e eliminar riscos,  irregularidades no cumprimento das normas, legislações e procedimentos,  bem
como monitorar o cumprimento das rotinas e dos procedimentos de natureza contábil realizados pelos vários
órgãos pertencentes ao Município, observando os princípios legais e as diretrizes adotadas para garantir a
correta observância das normas estabelecidas para controle interno.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Contabilidade e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de
processo de tomadas de contas, emitindo parecer de auditoria, com a finalidade de atender a exigências
legais;

 apurar as falhas existentes nos documentos relacionados às áreas contábil,  financeira, orçamentária,
patrimonial, tributária, trabalhista e fiscal analisando os documentos referentes às operações realizadas,
saldo de contas bancárias, bens, valores e demais atos administrativos, para emitir parecer;

 desenvolver atividades de investigação e análise em ações administrativas desenvolvidas nas áreas
contábil,  orçamentária,  patrimonial,  tributária,  fiscal,  civil  e  trabalhista,  detectando  eventuais
irregularidades, emitindo pareceres que atestem a regularidade ou comprovem os desvios, formulando,
caso necessário, medidas de correção;

 verificar  livros  contábeis,  fiscais  e  auxiliares,  examinando os registros efetuados,  a  fim de  apurar  a
correspondência dos lançamentos aos documentos que lhe deram origem;

 investigar as operações contábeis e financeiras realizadas, verificando cheques, recibos, faturas, notas
fiscais e outros documentos, para comprovar a exatidão das mesmas;

 verificar os cálculos efetuados, baseando-se nos valores contábeis, para assegurar-se da exatidão dos
mesmos;

 preparar  relatórios  parciais  e  globais  das  auditagens  realizadas,  assinalando  as  eventuais  falhas
encontradas  e  certificando  a  real  situação  patrimonial,  econômica  e  financeiro  do  Município,  para
fornecer aos seus dirigentes os subsídios contábeis necessários à tomada de decisões;

 realizar,  no  âmbito  da  Administração Municipal,  auditagens  específicas,  quando  houver  suspeita  de
qualquer irregularidade existente;

 controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos;

 controlar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos
e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados,



analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento
da legislação aplicável;

 analisar aspetos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a
correta  aplicação  dos  recursos  repassados,  dando  orientação  aos  executores  a  fim  de  garantir  o
cumprimento da legislação aplicável;

 analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção,
para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;

 examinar os processos existentes e certificar-se da observância às linhas traçadas pelo Chefe do Poder
Executivo e às normas pertinentes;

 verificar adequação do emprego dos recursos públicos;

 examinar a integridade das informações financeiras e operacionais da Prefeitura;

 conferir os bens e valores existentes, verificando dinheiro em caixa, títulos e outros documentos, para
confrontá-los com os registros feitos;

 examinar os meios utilizados para a proteção dos ativos e, se necessário, testá-los;

 avaliar o cumprimento das metas previstas nos instrumentos municipais de planejamento;

 comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficiência e eficácia, da gestão orçamentária,
financeira  e  patrimonial  nos  órgãos  da  Prefeitura  e  em  entidades  de  direito  privado  que  recebem
transferências municipais ou nas quais sejam aplicados recursos públicos;

 controlar operações de crédito, avais ou garantias, bem como direitos e haveres do Município;

 realizar o controle interno, no âmbito de sua atuação;

 acompanhar processos e diligências efetuadas pelo Tribunal de Contas;

 colaborar na adequação dos controles internos às necessidades da administração;

 sugerir  medidas  quanto  a  decisões  estratégicas  e  quanto  à  mudança  de  rotina  nos  procedimentos
administrativos;

 acompanhar as ações preventivas e corretivas a serem executadas pelas unidades auditadas, avaliando
as providências adotadas para corrigir as condições de controle ou distorções apontadas pelo trabalho
de auditoria, visando eliminar as condições insatisfatórias reveladas pelos exames;

 discutir os aspectos levantados durante os exames de auditoria com os responsáveis pelas unidades
administrativas  ou  funções  auditadas,  buscando  soluções  para  as  deficiências  de  controle,  de
desempenho operacional ou administrativo;

 preparar  relatórios  parciais  e  globais  das  auditagens  realizadas,  assinalando  as  eventuais  falhas
encontradas e certificando a real situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, a fim de
fornecer subsídios contábeis necessários a tomadas de decisões;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: BIBLIOTECÁRIO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a organizar, dirigir e executar serviços de
seleção,  classificação,  registros,  guarda  e  conservação  de  documentos,  livros,  mapas  e  publicações
pertencentes ao acervo bibliográfico municipal.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Biblioteconomia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  conhecimentos  básicos  de  informática  em  especial  de  editor  de  texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 analisar, registrar, classificar e catalogar, livros, manuscritos, publicações, documentos e outros materiais
bibliográficos de interesse da Administração Municipal;

 observar as normas técnicas existentes para a execução de suas funções;

 atender e orientar os usuários;

 realizar a identificação dos usuários nas bibliotecas públicas pertinentes;

 registrar a entrada e saída de todos os documentos sob sua guarda;

 providenciar a seleção de livros e publicações diversas para aquisições;

 manter intercâmbio com outras bibliotecas;

 realizar estudos e pesquisas, bem como desenvolver ações educativas, atinentes a sua área de atuação

 zelar pela conservação e guarda de todo o acervo bibliográfico de interesse da Administração Municipal;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições afins.



1. Cargo: BIÓLOGO

2.  Descrição  sintética:  Compreende  o  cargo  que  se  destina  a  realizar  os  diagnósticos  biológicos,
moleculares e ambientais, além de realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas e patológicas; realizar
licenciamentos ambientais; prestar consultorias e assessorias às diversas unidades da Prefeitura.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Biologia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar  pesquisa  de  campo  e  em  laboratório,  estudando  origem,  evolução,  funções,  estrutura,
distribuição, habitat, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer todas
as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos;

 colecionar  diferentes espécimes,  conservando-os,  identificando-os e classificando-os,  para  permitir  o
estudo da evolução e das doenças das espécies;

 realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas como
dissecação,  microscopia,  coloração  por  substâncias  químicas  e  fotografia,  para  analisar  a  sua
aplicabilidade;

 analisar  vários  dados  importantes  dos  seres  vivos,  estudando  o  comportamento,  a  distribuição  das
populações, a estrutura das comunidades, a organização dos ecossistemas e outros aspectos referentes
às diferentes formas de vida, para conhecer todas suas características;

 realizar estudos e relatórios de impactos ambientais;

 realizar estudos visando a ambientação de projetos para o desenvolvimento da piscicultura;

 preparar  informes  sobre  suas  descobertas  e  conclusões  anotando,  analisando  e  avaliando  as
informações  obtidas  e  empregando  técnicas  estatísticas,  para  possibilitar  sua  utilização  em  saúde,
agricultura, pecuária, meio ambiente e outros campos, ou para subsidiar futuras pesquisas;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;



 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 desenvolver  pesquisas  de  biologia,  comportamento  e  métodos  de  controle  biológico  de  organismos,
vetores ou pragas; 

 supervisionar  as  atividades  de  planejamento,  pesquisa  e  programação,  bem  como  participar  no
desenvolvimento de projetos, programas e pesquisas em fauna, flora,  zoonoses e vetores biológicos,
visando à conservação, preservação e controle ambiental;

 orientar  as  atividades  de  planejamento,  pesquisa  e  programação,  bem  como  participar  no
desenvolvimento de levantamento dos fatores ambientais pertinentes no Município;

 investigar  e  interpretar  as  causas  e  efeitos  maléficos  das  enfermidades  e  distúrbios  parasitológicos
generalizados no organismo dos seres vivos, visando o controle sanitário;

 participar  de  programas de educação em saúde,  em sua área  de  atuação,  nos  diversos  setores  da
Prefeitura, escolas e comunidade em geral; 

 orientar, colher e preparar amostras biológicas em período de epizootias;

 realizar bioestatísticas através de levantamentos de todas as ações realizadas pelo setor de atuação da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  comparando  e  analisando  os  serviços  que  obtiveram  melhor
resolutividade. 

 atuar em pesquisa visando o combate de animais peçonhentos no Município;

 auxiliar  na  elaboração  de  políticas  públicas  de  saúde com  o  objetivo  de  prevenir  epidemias  e
conscientizar a população sobre parasitas e doenças vetoriais;

 analisar e monitorar a incidência de praga ou epidemia de alguma doença com base no comportamento
das espécies, sendo essa análise utilizada como ponto de partida para equipe que trata da saúde coletiva
objetivando a elaboração de programas de saneamento ambiental e de prevenção destas doenças;

 executar ações conjugadas com as Unidades de Saúde a fim de orientar as famílias quanto aos cuidados
domésticos para evitar a contaminação por parasitas e microrganismos;

 participar  dos  estudos  de elaboração ou  revisão de legislação ou  normas pertinentes  a  medidas  de
melhoria  de  proteção  ambiental  do  Município,  fixando  parâmetros  numéricos  ou  outros  limites
relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria
ou energia que produzam a degradação ambiental;

 elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou
ameaçadas de  degradação ambiental;

 emitir pareceres em processos de concessão de licenças ambientais para localização e funcionamento de
atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais;

 desenvolver  estudos,  em  sua  área  de  atuação,  visando  a  elaboração  de  técnicas  redutoras  ou
supressoras da degradação ambiental;

 acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas florestais do Município, controlando
as  ações  desenvolvidas  e/ou  verificando  o  andamento  de  práticas  florestais,  para  comprovar  o
cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental;

 participar  do  planejamento,  execução  e  avaliação  de  programas educativos  destinados  a  grupos  da
comunidade, através da identificação de situações e problemas ambientais do Município, objetivando a
capacitação da população para a participação ativa na defesa do meio ambiente;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA (Clínico Geral)

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  executar  e  coordenar  os  trabalhos
relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região
maxilofacial,  utilizando processos laboratoriais,  radiográficos,  citológicos  e  instrumentos  adequados,  para
manter ou recuperar a saúde bucal.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Odontologia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a)  atribuições regulares do cargo junto à municipalidade:

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos
serviços de saúde;

 cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

 realizar  tratamento  curativo  (restaurações,  extrações,  raspagens,  curetagem subgengival  e  outros)  e
preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação sobre escovação diária);

 realizar atendimentos de urgência;

 encaminhar  usuários  para tratamentos  de  referência  odontológica,  oferecidos pelo  Sistema Único  de
Saúde;

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista,  utilizando
instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias da boca;

 identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia
ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento;

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentada
pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais
odontológicos adequados para restabelecer a forma e a função do elemento dentário;

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se
meios manuais e ultra-sônicos;

 realizar Raio - X odontológico para diagnóstico de enfermidades;

 proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer
atestados e laudos previstos em normas e regulamentos;

 realizar  exames  nas  escolas  e  na  comunidade  por  meio  tátil-visual  para  controle  epidemiológico  e
tratamento de doenças bucais;



 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo para a
comunidade;

 realizar  ações  de  educação  em  saúde  bucal  individual  e  coletiva,  visando  motivar  e  ampliar  os
conhecimentos sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do
tratamento;

 orientar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório
Dentário;

 levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade;

 participar do planejamento das ações que visem à saúde bucal da população;

 integrar equipe multidisciplinar da Estratégia Saúde da Família;

 orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em
sua especialidade, observando a sua correta utilização;

 participar das atividades de planejamento da Prefeitura, principalmente às relacionadas com orçamento
na  área  de  saúde,  assessorando  a  elaboração  das  propostas  orçamentárias  anuais,  dos  planos
plurianuais de investimentos e de programas, projetos e ações voltados para a área;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela  Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b) quando no desempenho de suas atividades junto aos programas federais de promoção de saúde
(ESF).

 atender pacientes, crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, em unidades móveis de atendimento,
levando a saúde bucal ao alcance da comunidade;

 conscientizar a população através de palestras,  folhetos, explicações, sobre a importância da higiene
bucal para a manutenção da saúde da boca e dentes;

 realizar visitas domiciliares para tratamento de pacientes acamados ou que não tenham condições de
locomover-se até as unidades móveis de atendimento ou consultórios;

 atender os alunos das escolas municipais e a comunidade, realizando tratamento curativo (restaurações,
raspagens, curetagem gengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação
diária);

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista,  utilizando
instrumentos ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e
duros da boca, encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente;

 identificar  as  afecções  quanto  à  extensão  e  à  profundidade,  utilizando  instrumentos  especiais,
radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de
tratamento;

 aplicar  anestesias  tronco-regionais,  infiltrativas,  tópicas  ou  outras  desde  que  regulamentadas  pelo
Conselho Federal de Odontologia - CFO, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;

 extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver condições
técnicas e/ou materiais de tratamento conservador;

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais
tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a função do dente;

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se
de meios ultra-sônicos e manuais;

 identificar a necessidade de correção ortodôntica, principalmente entre crianças, adolescentes e jovens
e , encaminhar ao tratamento especializado, quando couber;



 prescrever  ou  administrar  medicamentos,  inclusive  homeopáticos,  quando  o  cirurgião-dentista  for
devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no
tratamento pré, trans e pós-operatório;

 atuar na coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para
acompanhar a evolução do tratamento;

 atuar  junto  aos  programas  educativos  e  de  atendimento  odontológico  preventivo  voltados  para  a
comunidade de baixa renda e para os estudantes de rede municipal de ensino;

 estimular e respeitar a troca de informações e saberes de forma a propiciar a mudança no quadro de
saúde bucal da população;

 conscientizar a população sobre a importância da saúde bucal;

 promover práticas de educação em saúde, visando, inclusive, garantir a democratização do saber técnico;

 realizar, em conjunto com a equipe básica de saúde da família, o cadastramento de sua área de atuação;

 identificar estruturas de acesso ao público como escolas ou igrejas que possam servir  de local  para
palestras;

 identificar os setores críticos, onde a atuação da equipe se faz mais necessária;

 estudar e discutir com outros segmentos do órgão de saúde, a necessidade de padronização da farmácia
básica municipal  de forma a fornecer a cota mensal de medicamentos para pacientes integrantes do
programa de saúde bucal;

 participar de estabelecimento de planos de ação de saúde, em especial dos de saúde bucal;

 ministrar tratamentos preventivos;

 promover campanhas de saúde bucal e atividades educativas;

 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;

 atuar na elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e saúde bucal preventiva;

 proceder  à perícias  odonto-administrativas,  examinando os  pacientes,  a  fim de  fornecer  atestados e
laudos previstos em normas e regulamentos;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA (Especialista)

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  executar  e  coordenar  os  trabalhos
relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região
maxilofacial,  utilizando processos laboratoriais,  radiográficos,  citológicos  e  instrumentos  adequados,  para
manter ou recuperar a saúde bucal.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Odontologia e registro no respectivo conselho de classe e comprovação
da habilitação específica exigida no edital de concurso público. A especialidade odontológica será definida
em edital de concurso público, de acordo com a necessidade de atendimento da população a ser identificada
pela Prefeitura.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática, em especial,  de editor de texto, planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a)  atribuições regulares do cargo junto à municipalidade:

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos
serviços de saúde;

 cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

 realizar  tratamento  curativo  (restaurações,  extrações,  raspagens,  curetagem subgengival  e  outros)  e
preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação sobre escovação diária);

 realizar atendimentos de urgência;

 encaminhar  usuários  para tratamentos  de  referência  odontológica,  oferecidos pelo  Sistema Único  de
Saúde;

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista,  utilizando
instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias da boca;

 identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia
ou exames complementares para estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento;

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentada
pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais
odontológicos adequados para restabelecer a forma e a função do elemento dentário;

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se
meios manuais e ultra-sônicos;

 realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades;

 proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer



atestados e laudos previstos em normas e regulamentos;

 realizar  exames  nas  escolas  e  na  comunidade  por  meio  tátil-visual  para  controle  epidemiológico  e
tratamento de doenças bucais;

 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo para a
comunidade;

 realizar  ações  de  educação  em  saúde  bucal  individual  e  coletiva,  visando  motivar  e  ampliar  os
conhecimentos sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do
tratamento;

 orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos
Auxiliares de Consultório Dentário;

 levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade;

 participar do planejamento das ações que visem à saúde bucal da população;

 integrar equipe multidisciplinar da Estratégia Saúde da Família;

 orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em
sua especialidade, observando a sua correta utilização;

 participar das atividades de planejamento da Prefeitura, principalmente às relacionadas com orçamento
na  área  de  saúde,  assessorando  a  elaboração  das  propostas  orçamentárias  anuais,  dos  planos
plurianuais de investimentos e de programas, projetos e ações voltados para a área;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b) quando no desempenho de suas atividades junto aos programas federais de promoção de saúde
(ESF).

 atender pacientes, crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, em unidades móveis de atendimento,
levando a saúde bucal ao alcance da comunidade;

 conscientizar a população através de palestras,  folhetos, explicações, sobre a importância da higiene
bucal para a manutenção da saúde da boca e dentes;

 realizar visitas domiciliares para tratamento de pacientes acamados ou que não tenham condições de
locomover-se até as unidades móveis de atendimento ou consultórios;

 atender os alunos das escolas municipais e a comunidade, realizando tratamento curativo (restaurações,
raspagens, curetagem gengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação
diária);

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista,  utilizando
instrumentos ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e
duros da boca, encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente;

 identificar  as  afecções  quanto  à  extensão  e  à  profundidade,  utilizando  instrumentos  especiais,
radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de
tratamento;

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou outras desde que regulamentadas pelo CFO,
para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;

 extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver condições
técnicas e/ou materiais de tratamento conservador;

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais
tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a função do dente;

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-se
de meios ultra-sônicos e manuais;

 identificar a necessidade de correção ortodôntica, principalmente entre crianças, adolescentes e jovens
e , encaminhar ao tratamento especializado, quando couber;



 prescrever  ou  administrar  medicamentos,  inclusive  homeopáticos,  quando  o  cirurgião-dentista  for
devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no
tratamento pré, trans e pós-operatório;

 coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os
em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;

 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados
para a comunidade de baixa renda e para os estudantes de rede municipal de ensino;

 estimular e respeitar a troca de informações e saberes de forma a propiciar a mudança no quadro de
saúde bucal da população;

 conscientizar a população sobre a importância da saúde bucal;

 promover práticas de educação em saúde, visando, inclusive, garantir a democratização do saber técnico;

 realizar, em conjunto com a equipe básica de saúde da família, o cadastramento de sua área de atuação;

 identificar estruturas de acesso ao público como escolas ou igrejas que possam servir  de local  para
palestras;

 identificar os setores críticos, onde a atuação da equipe se faz mais necessária;

 estudar e discutir com outros segmentos do órgão de saúde, a necessidade de padronização da farmácia
básica municipal  de forma a fornecer a cota mensal de medicamentos para pacientes integrantes do
programa de saúde bucal;

 participar de estabelecimento de planos de ação de saúde, em especial dos de saúde bucal;

 ministrar tratamentos preventivos;

 promover campanhas de saúde bucal;

 promover atividades educativas;

 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;

 assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e saúde bucal preventiva;

 proceder  à perícias  odonto-administrativas,  examinando os  pacientes,  a  fim de  fornecer  atestados e
laudos previstos em normas e regulamentos;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: CONTADOR

2.  Descrição sintética: Compreende o  cargo  que se  destina  a  proceder  aos  devidos  lançamentos  dos
tributos bem como registra todos os atos e fatos contábeis de interesse do Poder Executivo Municipal.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Ciências Contábeis e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 dar  suporte  no  planejamento  do  sistema  de  registro  e  operações,  atendendo  às  necessidades
administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário;

 atuar  junto  aos  trabalhos  de  contabilização  dos  documentos,  analisando-os  e  orientando  o  seu
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;

 analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua
correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências
legais e formais de controle;

 controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos;

 controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações
de  pagamentos  a  terceiros,  saldos  em caixa  e  contas  bancárias,  para  apoiar  a  administração  dos
recursos financeiros da Prefeitura;

 analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos
e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados,
analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento
da legislação aplicável;

 analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando
a correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o
cumprimento da legislação aplicável;

 analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção,
para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;

 atuar na realização de exames, perícias e auditagens,  de rotina ou especiais,  bem como orientar  a
organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de
atender a exigências legais;

 analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a
organizações atuantes nas áreas de assistência social, educação e saúde;



 auxiliar  na  sistematização  e/ou  realização  das  prestações  de  contas  relativas  aos  recursos
recebidos/captados;

 atuar na prestação de contas a serem remetidas aos órgãos de controle e fiscalização das atividades
administrativas, em sua área de competência

 proceder a estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ECONOMISTA

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a efetuar análises e estudos econômico-
financeiros de interesse da Prefeitura.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso de Nível Superior em Economia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 analisar  o  ambiente  econômico  através  de  estudos  conjunturais,  setoriais  e  regionais,  político-
institucionais, sustentabilidade socio-econômica e ambiental, tendências de curto, médio e longo prazo,
construindo cenários e laborando proposições;

 elaborar  projetos  delineando  o  problema,  delimitando  o  objeto,  efetuando  a  justificativa  e  definindo
metodologia a ser adotada;

 definir  projetos,  produtos  e  resultados  a  serem  alcançados   dimensionando  os  recursos  físicos,
humanos, orçamentários e financeiros necessários, determinando o custo do projeto e seu cronograma
de execução físico-financeiro;

 atuar  na  elaboração  e/ou  atualização  de  bancos  de  dados,  criticar  dados,  desenvolver  indicadores,
interpretar  resultados,  montar  sistemas de  informações  para  o  planejamento  municipal,  ambiental  e
físico-territorial;

 atuar  em projetos,  selecionar  equipes  e  realizar  seu  treinamento,  definir  instrumentos  de  coleta  de
dados, coletar, processar e interpretar os dados de forma e realizar proposições e fornecer informações
para decisão;

 participar  da  elaboração  do  planejamento  estratégico  da  Prefeitura  bem  como  dos  planos  de
desenvolvimento,  planos  plurianuais  e  orçamento  anual,  identificando  ameaças  no  ambiente  e  na
organização, estimando demandas por serviços e sociais, elencando alternativas de ação, estimando
custos,  impactos  sociais,  ambientais,  viabilidade  econômica  e  financeira  e  prevendo  resultados  a
alcançar;

 elaborar e manter atualizado, banco de informações de fontes de financiamento para estudos, projetos,
obras e segmentos diversos de atuação da Prefeitura Municipal;

 analisar dados relativos às políticas econômica, financeira, orçamentária, comercial, cambial, de crédito
e outras, visando orientar a Administração na aplicação do dinheiro público, de acordo com a legislação
em vigor;

 analisar dados econômicos e estatísticos, interpretando seu significado e os fenômenos retratados, para
decidir sobre sua utilização nas soluções de problemas ou nas políticas a serem adotadas;



 avaliar políticas de impacto coletivo de propostas municipais, gerando parâmetros de avaliação, aferindo
a adequação das ações ao problema; verificando a execução das ações propostas e mensurando suas
consequências, confrontando custos alternativos e recomendando políticas a serem adotadas;

 participar  da  elaboração  e  acompanhamento  do  orçamento  e  de  sua  execução  físico-financeira,
efetuando  comparações  entre  as  metas  programadas  e  os  resultados  atingidos,  desenvolvendo  e
aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação;

 atuar na elaboração de planos voltados para a solução de problemas econômicos gerais ou setoriais do
Município;

 providenciar  o  levantamento  dos  dados  e  informações  indispensáveis  à  elaboração  de  justificativa
econômica e à avaliação das obras e serviços públicos;

 participar  da  elaboração  e  execução  orçamentária  e  financeira  da  Prefeitura  Municipal,  sugerindo
alternativas, elaborando estudos e propostas de fluxo de caixa, efetuando demonstrativos orçamentários
e financeiros e definindo as intervenções necessárias;

 manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da União, do Estado e do
Município;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENFERMEIRO

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam a  planejar,  organizar,  supervisionar  e
executar os serviços de enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem como participar da
elaboração e execução de programas de saúde pública.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Enfermagem e registro no respectivo conselho de classe e comprovação
da habilitação específica para o cargo, no que couber. A especialidade será definida em edital de concurso
público, de acordo com a necessidade de atendimento a ser identificada pela Prefeitura.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a)   atribuições regulares do cargo junto à municipalidade:

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação
dos serviços de saúde;

 cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

 atuar  junto  aos  serviços  de  enfermagem  e  de  suas  atividades  técnicas  e  auxiliares  nas  unidades
prestadoras desses serviços;

 participar, articulado, com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde e
humanização do atendimento visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em
geral;

 participar de programa de planejamento familiar, coordenando atividades e orientando quanto ao uso de
métodos contraceptivos;

 realizar consultas de enfermagem;

 realizar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos
adequados e que demandem capacidade de tomar decisões imediatas;

 prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em protocolos
aprovadas pela instituição de saúde;

 prestar cuidados diretos de Enfermagem à pacientes com risco de morte;

 acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um serviço de maior complexidade, em
conjunto com o médico, quando necessário;

 atuar nas ações de imunização no Município, tais como bloqueios e campanhas;

 participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância
epidemiológica;



 investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em situações especiais;

 prevenir  e  realizar  o  controle  sistemático da infecção em seu ambiente de trabalho,  inclusive como
membro das respectivas comissões;

 participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser
causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem;

 participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente
nos diferentes níveis de atenção à saúde;

 participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos
programas de educação continuada;

 participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças
profissionais e do trabalho;

 atuar junto a Comissão Interna de Prevenção e Acidente do Trabalho;

 participar  dos  programas  e  nas  atividades  de  assistência  integral  à  saúde  individual  e  de  grupos
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;

 prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpura e ao recém-nascido;

 acompanhar a evolução do trabalho de parto;

 identificar as distócias obstétricas e tomar as providências até a chegada do médico;

 orientar o paciente em alta, recomendando cuidados a serem tomados a fim de evitar nova internação;

 executar a assistência obstétrica e execução do parto sem distócia na ausência do médico;

 participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e
raiva animal;

 recomendar medidas preventivas para o controle de agravos de notificação compulsória;

 codificar e investigar declarações de óbito de acordo com o Código Internacional de Doenças - CID;

 atuar junto aos programas desenvolvidos na vigilância epidemiológica- hanseníase, tuberculose, raiva,
monitorização das doenças diarréicas agudas - MDDA, doenças sexualmente transmissíveis / síndrome
da imunodeficiência adquirida (acquired immunodeficiency syndrome) - DST/AIDS, imunização, hiperdia,
esquissostomose, doenças exomtemáticas, meningite, coqueluche, Dants e outras;

 analisar o sistema de informações de Atenção Básica de Saúde;

 realizar visita domiciliar, quando necessário;

 realizar vacinação de bloqueio, quando necessário;

 realizar quimioprofilaxia de comunicantes, quando necessário;

 participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado;

 integrar equipe da Estratégia Saúde da Família;

 participar das atividades de treinamento e aprimoramento, nos programas de educação permanente;

 orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em
sua especialidade, observando a sua correta utilização;

 participar na montagem de unidades e serviços, de acordo com as normas técnicas;

 controlar, registrando em livro próprio, a utilização de psicotrópicos pelos pacientes a fim de evitar o uso
indevido;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b) quando  no  desempenho  de  suas  atividades  junto  aos  programas  federais  de  promoção  de
saúde.



 elaborar  plano de enfermagem a partir  de levantamento e análise das necessidades prioritárias de
atendimento às comunidades da região;

 atuar junto aos trabalhos de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um
elevado padrão de assistência;

 suplementar as ações inerentes  aos agentes comunitários de saúde, quando necessário, no que diz
respeito ao programa de saúde da família;

 executar juntamente com a equipe de trabalho, o levantamento da região e participar do cadastramento
das famílias que integram sua área de atuação;

 atuar  junto as ações  voltadas para a atenção primária  em saúde,  no  âmbito  de sua  atuação,  nas
comunidades que se encontram sob sua responsabilidade;

 atuar junto as campanhas de vacinação, participando das ações iniciais junto aos organismos federais,
estaduais  e  a  Prefeitura  Municipal;  da  divulgação  junto  aos  meios  de  comunicação;  da  guarda  e
armazenamento adequado do material e da aplicação das vacinas na população alvo bem como dos
relatórios finais de execução do programa;

 emitir  relatórios  sobre  os  levantamentos  realizados  nas  comunidades  de  prevalência  de   doenças,
situação sanitária da população, acompanhamento individual e familiar da comunidade, dentro da área
de sua atuação profissional e regional;

 desenvolver  tarefas  de  enfermagem de maior  complexidade  na  execução de  programas  de  saúde
pública e no atendimento aos pacientes e doentes;

 controlar  o  padrão  de  esterilização  dos  equipamentos  e  instrumentos  utilizados,  bem  como
supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem;

 receber,  da farmácia central,  medicamentos inclusive os controlados, supervisionando e controlando
uso e sua distribuição à população alvo, no âmbito de sua atuação profissional e regional;

 participar  de  programas de divulgação de  cuidados  de  saúde especialmente  aqueles destinados  à
saúde da mulher, da criança e do adolescente, do idoso e dos programas prioritários de hipertensão
arterial, diabetes melitus e epilepsia;

 realizar visitas domiciliares e em locais de tratamento de pacientes;

 propugnar pela quebra de tabus de forma a propiciar um melhor atendimento a portadores de doenças
estigmatizantes;

 participar do planejamento e execução dos programas e ações voltadas para a puericultura e o pré-
natal;

 participar  da  promoção  de  programas  de  saúde  ambiental,  melhoria  de  condições  de  saúde  e  de
conscientização da população pela conquista de sua cidadania e direitos;

 participar do planejamento, execução e direção de programas de controle de vetores e zoonoses, de
agravos endêmicos e epidêmicos e de vigilância sanitária e epidemiologia, elaborando as estatísticas e
emitindo os relatórios necessários;

 verificar as condições de uso dos aparelhos utilizados, em sua área regional de atuação, bem como nos
postos de atendimento e em ambulâncias, testando-os e solicitando a reposição de material, de forma a
deixá-los em condições de uso;

 coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de
saúde;

 traçar e analisar o perfil epidemiológico, analisando os dados coletados, para a tomada das medidas de
controle necessárias;

 estabelecer, implementar e avaliar programas para atender às necessidades de saúde da comunidade,
dentro dos recursos disponíveis;

 realizar  programas  educativos  em saúde,  ministrando  palestras  e  coordenando  reuniões,  a  fim  de
motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios;

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos executados no
âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e
cobrança do Sistema Único de Saúde - SUS ou de outros órgãos conveniados;



 orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas identificados,  opinando,  oferecendo sugestões,  revisando e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

c) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de enfermeiro auditor.

 realizar o exame da regularidade dos atos técnicos profissionais praticados no âmbito da assistência do
Sistema Único de Saúde - SUS por pessoas físicas e jurídicas integrantes ou participantes do Sistema;

 atuar junto as atividades, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, fornecendo subsídios que
visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, para
assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio;

 realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 acompanhar  a  execução  do  orçamento  anual,  verificando  dotações,  analisando  empenhos  e
acompanhando os processos de despesa até sua liquidação;

 participar das atividades da auditoria interna da Prefeitura, no âmbito da saúde, verificando as despesas,
sua legalidade, sugerindo alternativas e analisando as aplicações previstas na legislação;

 apoiar o gestor do Fundo Municipal de Saúde em suas atribuições, participando do planejamento e da
gestão do Fundo,  orientando,  analisando e sugerindo ações  para a melhor  utilização dos recursos
orçamentários e financeiros da área da saúde;

 participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento;

 participar de atividades em equipes multidisciplinares;

 desenvolver  atividades  em  parceria  com  os  vários  setores  da  Prefeitura  visando  ampliar  o
acompanhamento dos programas executados pela mesma;

 acompanhar a execução de projetos executados por terceiros;

 desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho;

 desenvolver  atividades  relacionadas  à  utilização  eficaz  de  equipamentos,  materiais  e  de  pessoal,
planejando, organizando e controlando programas e sua execução de acordo com a política fixada, para
assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em conseqüência obter maior
eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população;

 exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos;

 utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar
os auxiliares na utilização dos mesmos; 

 manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados;

 zelar  pela  qualidade  dos  serviços  prestados,  identificando  causas  de  problemas  e  orientando
tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, para garantir o melhor atendimento aos usuários;

  desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



d) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de enfermeiro apoiador institucional.

 atuar na avaliação dos processos de gestão dos serviços de assistência de enfermagem das Unidades 
de Saúde;

 contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos realizados pelas equipes de saúde;

 execução das demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos
objetivos da administração pública municipal.



1. Cargo: ENFERMEIRO DO TRABALHO

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam a  planejar,  organizar,  supervisionar  e
executar os serviços de enfermagem unidade de assistência à saúde do trabalhador.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior  em Enfermagem e especialização em Enfermagem do Trabalho  de,  no
mínimo, 360 horas/aula,  ministrado por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no
respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 estudar  as  condições  de  segurança  e  periculosidade  das  diversas  unidades  da  Prefeitura,  efetuando
observações nos locais de trabalho e discutindo-as em equipe, para identificar as necessidades no campo da
segurança, higiene e melhoria do trabalho;

 atuar junto aos planos e programas de proteção à saúde dos funcionários, participando de grupos que realizam
inquéritos sanitários, estudam as causas de absenteísmo, fazem levantamentos de doenças profissionais e
lesões  traumáticas,  procedem  a  estudos  epidemiológicos,  coletam  dados  estatísticos  de  morbidade  e
mortalidade  de  funcionários,  investigando  possíveis  relações  com  as  atividades  funcionais,  para  obter  a
continuidade operacional e aumento da produtividade;

 executar e avaliar programas de prevenções de acidentes e de doenças profissionais ou não-profissionais,
fazendo análise da fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho do menor e da
mulher, para propiciar a preservação da integridade física e mental do trabalhador;

 prestar  primeiros  socorros  no  local  de  trabalho,  em  caso  de  acidente  ou  doença,  fazendo  curativos  ou
imobilizações especiais, administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior atendimento
médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e conforto ao paciente;

 avaliar  as  atividades  de  assistência  de  enfermagem  aos  trabalhadores,  proporcionando-lhes  atendimento
ambulatorial,  no local  de  trabalho,  controlando  sinais  vitais,  aplicando  medicamentos  prescritos,  curativos,
inalações e testes, coletando material para exame laboratorial, vacinações e outros tratamentos, para reduzir o
absenteísmo profissional;

 organizar  e  administrar  o  setor  de  enfermagem  da  Administração  Pública  Municipal,  prevendo  pessoal  e
material  necessários,  treinando  e  supervisionando  técnicos  de  enfermagem,  atendentes  e  outros,  para
promover o atendimento adequado às necessidades de saúde do trabalhador;

 treinar trabalhadores,  instruindo-os sobre o uso de roupas e material  adequados ao tipo de trabalho,  para
reduzir a incidência de acidentes;

 executar programas de educação sanitária, divulgando conhecimentos e estimulando a aquisição de hábitos
sadios, para prevenir doenças profissionais e melhorar as condições de saúde  do funcionário;

 registrar dados estatísticos de acidentes e doenças profissionais, mantendo cadastros atualizados, a fim de
preparar  informes  para  subsídios  processuais  nos  pedidos  de  indenização  e  orientar  em  problemas  de
prevenção de doenças profissionais;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO AGRIMENSOR

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  Elaboração  de  plantas,  medições,
memoriais, inclusive georreferenciados.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Engenharia de Agrimensura, ministrado por instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 elaborar, acompanhar projetos e execução de loteamentos e arruamentos e etc.;

 elaborar e acompanhar execução de redes de água e esgotos;

 projetar construção de estradas de rodagem, ruas e etc.;

 atuar na orientação e acompanhamento do cadastro técnico municipal, com múltiplas finalidades;

 auxiliar na realização e atualização do cadastro imobiliário municipal;

 fazer o georreferenciamento de imóveis rurais e urbanos, quando do interesse do Município;

 atuar na criação, organização, preservação e atualização de arquivos de informação geográficas e/ou
topográficas;

 elaborar levantamentos batimétricos, geodésicos e fotogramétricos;

 elaborar, acompanhar projetos e execuções de terraplanagem.

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a atuar em processos de licenciamento
ambiental e projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, orientando e controlando técnicas de utilização
de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas produzidos no Município.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso de Nível Superior em Engenharia Agrônoma ou equivalente e registro no respectivo
conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e ambientais identificando
necessidades e levantando informações técnicas;

 participar da elaboração de planos diretores que norteiem a política municipal de meio ambiente e de
regulamentação de concessões de licenças ambientais;

 participar  do planejamento,  execução e avaliação de programas educativos  destinados a grupos  da
comunidade,  objetivando a  capacitação da  população  para  a  participação ativa  na  defesa  do  meio
ambiente;

 atuar no desenvolvimento de programas e projetos voltados a agro-ecologia buscando incrementar a
produção do Município, fortalecendo as ações de proteção ao meio ambiente e o desenvolvimento rural
local integrado e sustentável;

 elaborar  métodos  e  técnicas  de  cultivo  de  acordo  com  tipos  de  solo  e  clima,  efetuando  estudos,
experiências e analisando resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento
de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras características dos cultivos
agrícolas;

 estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas
agrícolas,  realizando  experiências  e  analisando  seus  resultados  nas  fases  da  semeadura,  cultivo  e
colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo e a exploração agrícola mais adequada a
cada tipo de solo e clima;

 analisar  os métodos  de combate às ervas daninhas,  enfermidades da  lavoura e pragas de insetos,
adequando-os à realidade do Município, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a
vida das plantas e assegurar o maior rendimento possível do cultivo;

 orientar  a  população  do  Município  sobre  sistemas  e  técnicas  de  exploração  agrícola,  fornecendo
indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados
pertinentes,  para  aumentar  a  produção  e  conseguir  variedades  novas  ou  melhoradas,  de  maior
rendimento, qualidade e valor nutritivo;

 recomendar  a  aplicação  de  defensivos  agrícolas  adequados  às  culturas,  priorizando  a  agricultura



orgânica;

 participar das atividades de preservação das bacias hidrográficas localizadas no Município;

 prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela manutenção e funcionamento de viveiro de
mudas pertencente ao Município, fornecendo informações sobre novas tecnologias de plantio, auxiliando
na resolução de problemas;

 participar  das  atividades  de planejamento  de projetos  e  programas de turismo ecológico  e  rural  do
Município;

 emitir laudos técnicos sobre o corte e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins,
dentre outros, a fim de garantir a preservação ambiental do Município e a segurança da população;

 promover  o  planejamento  e  acompanhamento  de  paisagismo  no  Município,  realizando  inclusive  o
levantamento de espécies vegetais a serem utilizadas em praças, parques, jardins e vias públicas;

 vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município a fim de verificar adequação
da dosagem utilizada de agrotóxicos;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;

 avaliar  áreas  passíveis  de  licenciamento  para  implantação  de  empresas  no  Município,  atendendo
inclusive cartas consulta;

 participar das atividades de regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental.

 participar da gestão, proteção, monitoramento e controle da qualidade ambiental;

 participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de
melhoria  de  proteção  ambiental  do  Município,  fixando  parâmetros  numéricos  ou  outros  limites
relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria
ou energia que produzam a degradação ambiental;

 elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou
ameaçadas de  degradação ambiental;

 emitir pareceres em processos de concessão de licenças ambientais para localização e funcionamento
de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais;

 desenvolver  estudos,  em  sua  área  de  atuação,  visando  a  elaboração  de  técnicas  redutoras  ou
supressoras da degradação ambiental;

 acompanhar  a  conservação  da  flora  e  da  fauna  de  parques  e  reservas  florestais  do  Município,
controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas florestais, para comprovar
o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental;

 participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 participar do ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros;

 participar  da  conservação  dos  ecossistemas e  das  espécies  nele  inseridas  incluindo  seu manejo  e
proteção;

 participar da difusão de tecnologias, informação e educação ambiental;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO AMBIENTAL

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a avaliar dados sobre o meio ambiente,
fiscalizar e elaborar estudos sobre áreas no que tange à ameaças ambientais, zelar pelo patrimônio florestal
e atuar em programas na defesa do meio ambiente.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Engenharia Ambiental e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática, em especial,  de editor de texto, planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 supervisionar e avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, orientando pesquisas e analisando
seus resultados, para obtenção de informes atualizados;

 participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de
melhoria  de  proteção  ambiental  do  Município,  fixando  parâmetros  numéricos  ou  outros  limites
relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria
ou energia que produzam a degradação ambiental;

 elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou
ameaçadas de  degradação ambiental;

 exercer  ação  fiscalizadora,  observando  as  normas  de  proteção  ambiental  contidas  em  leis  ou  em
regulamentos específicos;

 inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo,
examinando-as  à  luz das leis  e  regulamentos  que defendem o  patrimônio  florestal,  para  verificar  a
origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular;

 emitir pareceres em processos de concessão de licenças para localização e funcionamento de atividades
real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais;

 desenvolver  estudos,  em  sua  área  de  atuação,  visando  a  elaboração  de  técnicas  redutoras  ou
supressoras da degradação ambiental;

 acompanhar  a  conservação  da  flora  e  da  fauna  de  parques  e  reservas  florestais  do  Município,
controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas florestais, para comprovar
o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental;

 participar  do planejamento,  execução e avaliação de programas educativos  destinados a grupos  da
comunidade, através da identificação de situações e problemas ambientais do Município, objetivando a
capacitação da população para a participação ativa na defesa do meio ambiente;

 participar  de  equipes  multidisciplinares  no  desenvolvimento  de  estudos,  levantamentos,  emissão  de
pareceres e relatórios, bem como de ações específicas voltadas ao licenciamento ambiental; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

2. Descrição sintética: Compreende o cargo que se destina a elaborar projetos de engenharia civil, gerencia
obras,  controla  a  qualidade  de  empreendimentos.  Coordena  a  operação,  e  manutenção  das  obras  da
prefeitura. Presta consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Engenharia Civil e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) atribuições regulares do cargo junto à municipalidade:

 avaliar as condições requeridas para realização de obras, elaborando estudo de riscos e viabilidade das
mesmas, segundo padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

 elaborar projetos estruturais calculando os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que
afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como
carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a
natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção;

 elaborar  o  projeto  da  construção,  preparando  plantas  e  especificações  da  obra,  indicando  tipos  e
qualidade de materiais, equipamentos e mão de obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos
custos;

 preparar  o  programa de  execução do  trabalho  elaborando  plantas,  croquis,  planilhas,  memórias  de
cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e
fiscalização do desenvolvimento das obras;

 executar planilhas orçamentárias, especificações técnicas e cronograma físico-financeiro;

 atuar na execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as
obras,  para  assegurar  o  cumprimento  dos  prazos  e  dos  padrões  de  qualidade  e  segurança
recomendados;

 elaborar,  acompanhar  e  executar  projetos  de  engenharia  civil  relativos  a  vias  urbanas,  obras  de
pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário;

 realizar  análises  de  viabilidade  de  ocupação  das  margens  de  rios  e  ribeirões,  baseando-se  em
levantamentos topográficos e plantas, visando à prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento
de margens;

 realizar medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para
emitir parecer quanto à execução das obras realizadas;

 efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as
leis municipais;



 participar do Plano Diretor Urbano, analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e
desenvolvimento urbano;

 efetuar estudos de impacto ambiental urbano;

 consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao
trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a
ser executada;

 elaborar laudos de avaliação de imóveis; 

 participar dos processos de licitação de obras, elaborando editais e analisando cadastro de empreiteiras;

 acompanhar  e  controlar  a  execução  de  obras  que  estejam  sob  encargo  de  terceiros,  atestando  o
cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 executar outras atribuições afins.

b) quando no desempenho de suas atividades na qualidade de engenheiro auditor de obras.

 realizar as atividades de controle nas obras de engenharia realizadas pela Prefeitura;

 realizar auditorias de dentro de sua área de atuação nas obras realizadas pela Prefeitura;

 requisitar documentos e informações para realização de auditorias em obras públicas;

 elaborar relatórios técnicos de análise da aplicação e da gestão dos recursos públicos vinculados a
execução de obras públicas;

 acompanhar  e controlar  a  execução de obras que estejam sob encargo de terceiros,  verificando o
cumprimento das especificações técnicas determinadas;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ENGENHEIRO DE MINAS 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a desempenhar as atividades referentes à
prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de água subterrânea, beneficiamento de minérios
e abertura de vias subterrâneas e seus serviços afins e correlatos.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - curso de nível superior em Engenharia de Minas e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos -  conhecimentos da legislação que regula a matéria; conhecimento de programas
computacionais específicos da área e de processador de textos e planilha eletrônica.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar a orientação técnica referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas, captação de
água subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas e seus serviços afins e
correlatos;

 efetuar estudo, planejamento, projeto e especificação referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra
de minas, captação de água subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas e
seus serviços afins e correlatos;

 elaborar e acompanhar projetos de recuperação ambiental de área atingida referentes à sua área de
atuação;

 estudar a viabilidade técnico-econômica referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de minas,
captação de  água  subterrânea,  beneficiamento  de  minérios  e  abertura  de  vias  subterrâneas  e  seus
serviços afins e correlatos;

 atuar em obras e serviços técnicos referentes à sua área de atuação;

 vistoriar, periciar, avaliar, arbitrar laudo e parecer técnico referentes à prospecção e à pesquisa mineral,
lavra  de  minas,  captação  de  água  subterrânea,  beneficiamento  de  minérios  e  abertura  de  vias
subterrâneas; seus serviços afins e correlatos;

 elaborar orçamento referentes à prospecção e à sua área de atuação;

 realizar a fiscalização de obra e serviço técnico referentes à prospecção e à pesquisa mineral, lavra de
minas, captação de água subterrânea, beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas e seus
serviços afins e correlatos;

 conduzir a equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção referentes à sua área de
atuação;

 executar desenho técnico dentro de sua área de atuação;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO DE TRÂNSITO E TRÁFEGO 

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  planejar  e  executar  projetos  de
organização e controle da circulação por ruas, rodovias e outras vias de trânsito, estudando a natureza e
características dos fenômenos de tráfego,  o  planejamento  e a disposição  das ruas,  estradas e terrenos
adjacentes, para permitir um perfeito fluxo de veículos e garantir o máximo de segurança para motoristas e
pedestres.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - curso de nível superior em Engenharia Civil com pós-graduação em Engenharia de Trânsito e
Tráfego e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos -  conhecimentos da legislação que regula a matéria; conhecimento de programas
computacionais específicos da área e de processador de textos e planilha eletrônica.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 estudar a natureza e características dos fenômenos de tráfego, o planejamento e a disposição das ruas,
estradas  e terrenos adjacentes,  para permitir  um perfeito  fluxo de veículos e garantir  o  máximo de
segurança para motoristas e pedestres;

 consultar  engenheiros  civis  especializados  na  construção  de  estradas  e  outros  especialistas
assemelhados, trocando ideias e informações relacionadas a planificação do tráfego, para decidir sobre
métodos mais aprimorados de controle da circulação viária;

 estudar os fenômenos causadores do engarrafamento de trânsito, observando a direção e o volume do
mesmo nas diversas áreas da cidade e as principais zonas de estrangulamento, para propor medidas de
controle da situação;

 formular uma política de transportes, desenvolvendo programas novos ou aprimorados de domínio do
tráfego, para obter uma circulação segura e rápida de veículos e pedestres;

 calcular a carga máxima que podem suportar as estradas e pontes, consultando dados fornecidos por
técnicos nessa área, para dispor sobre o fluxo de circulação de veículos;

 estudar  e  propor  modificações  no  traçado e  alongamento  das ruas  e  rodovias  em geral,  analisando
problemas de congestionamento e levando em consideração o volume de tráfego atual e o previsto para o
futuro, para facilitar o fluxo rodoviário;

 relatar as conclusões de experiências e observações efetuadas, redigindo informes técnicos para permitir
a sua utilização em estudos futuros;

 participar  do  planejamento,  execução  e  avaliação  de  programas educativos  destinados  a  grupos  da
comunidade,  através da identificação de situações e problemas de educação no trânsito,  objetivando
capacitar a população para o respeito às normas de segurança do trânsito.

 identificar  fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em sua área de
atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem como acompanhar e/ou participar da
execução dos programas e projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos;



 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações  e  sugerindo  medidas  para  implementação,  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  de
atividades em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de desenvolvimento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 buscar constante especialização, através de cursos e eventos específicos da área, com intuito de manter-
se sempre atualizado quanto a sua área de atuação e aplicar nas questões pertinentes a Administração
Pública; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

2. Descrição sintética: Compreende o cargo que se destina a executar serviços elétricos, eletrônicos e de
telecomunicações,  analisando  propostas  técnicas,  instalando,  configurando  e  inspecionando  sistemas  e
equipamentos, executando testes e ensaios. Projeta, planeja e especifica sistemas e equipamentos elétricos,
eletrônicos e de telecomunicações e elabora sua documentação técnica.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Engenharia Elétrica e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar  e  fiscalizar  as  instalações  de  máquinas,  equipamentos  e  outros  instrumentos  que  utilizem
energia elétrica;

 estudar  as  condições  requeridas  para  o  funcionamento  das  instalações  de  geração,  distribuição  e
utilização de energia elétrica, analisando e decidindo as características das mesmas, para determinar
tipo e custos dos projetos e obras;

 participar dos processos de licitação de obras elaborando planilhas de custos, projetos e parecer técnico;

 prestar assistência técnico-gerencial nas manutenções elétricas;

 participar da elaboração de normas, padrões e procedimentos a serem utilizados pelos servidores na
manutenção elétrica do Município; 

 oferecer informações sobre os investimentos em instalações a fim de subsidiar a elaboração da estrutura
orçamentária;

 realizar vistorias, gerando relatórios e laudos técnicos, quando da ocorrência de quaisquer acidentes
referente a parte elétrica do Município;

 participar  do  licenciamento  ambiental  dos  projetos  do  Município  junto  aos  Órgãos  reguladores,
acompanhando os processos e levantando as informações necessárias; 

 programar a execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se
fizerem necessários,  para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das instalações
elétricas;

 executar  trabalhos  de  pesquisa  e  desenvolvimento,  realizando  estudos  pertinentes  para  orientar  na
solução de problemas de engenharia elétrica;



 fazer estimativa dos custos de mão de obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os
processos  de  instalação,  funcionamento,  manutenção  ou  reparação,  para  assegurar  os  recursos
necessários a execução dos projetos;

 fiscalizar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos no processo, acompanhando as várias
etapas,   inspecionando  os  trabalhos  acabados  e  prestando  assistência  técnica,  para  assegurar  a
observância das especificações de qualidade e segurança;

 estudar, propor ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos em operação,
analisando problemas ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento
tecnológico, para assegurar o melhor rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas;

 elaborar e coordenar planos de manutenção;

 administrar e orientar equipes de manutenção, obras e de serviços correlatos;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ENGENHEIRO FLORESTAL

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a supervisionar e avaliar dados sobre o
meio ambiente, fiscalizar e elaborar estudos sobre áreas no que tange à ameaças ambientais, zelar pelo
patrimônio  florestal,  atuar  em processos  de  licenciamento  ambiental;  planejar  e  executar  programas  na
defesa do meio ambiente.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Engenharia Florestal e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 verificar e avaliar a coleta de dados sobre o meio ambiente, orientando pesquisas e analisando seus
resultados, para obtenção de informes atualizados;

 participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de
melhoria  de  proteção  ambiental  do  Município,  fixando  parâmetros  numéricos  ou  outros  limites
relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria
ou energia que produzam a degradação ambiental;

 elaborar estudos, de acordo com a sua área de atuação, visando a recuperação de áreas degradadas ou
ameaçadas de  degradação ambiental;

 exercer  ação  fiscalizadora,  observando  as  normas  de  proteção  ambiental  contidas  em  leis  ou  em
regulamentos específicos;

 inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo,
examinando-as  à  luz das leis  e  regulamentos  que defendem o  patrimônio  florestal,  para  verificar  a
origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular;

 emitir pareceres em processos de concessão de licenças para localização e funcionamento de atividades
real ou potencialmente poluidoras ou de exploração de recursos ambientais;

 desenvolver  estudos,  em  sua  área  de  atuação,  visando  a  elaboração  de  técnicas  redutoras  ou
supressoras da degradação ambiental;

 acompanhar a conservação da flora e da fauna de unidades de conservação do Município, controlando
as  ações  desenvolvidas  e/ou  verificando  o  andamento  de  práticas  florestais,  para  comprovar  o
cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental;

 planejar e acompanhar a criação de Unidades de Conservação e em especial a criação das RPPNs
(Reserva Particular do Patrimônio Natura) do Município;

 participar  do planejamento,  execução e avaliação de programas educativos  destinados a grupos  da
comunidade, através da identificação de situações e problemas ambientais do Município, objetivando a
capacitação da população para a participação ativa na defesa do meio ambiente;



 participar  de  equipes  multidisciplinares  no  desenvolvimento  de  estudos,  levantamentos,  emissão  de
pareceres e relatórios, bem como de ações específicas voltadas ao licenciamento ambiental; 

 participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes a medidas de
melhoria  de  proteção  ambiental  do  Município,  fixando  parâmetros  numéricos  ou  outros  limites
relacionados à emissão de gases, resíduos sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria
ou energia que produzam a degradação ambiental;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: ENGENHEIRO MECÂNICO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar e elaborar projetos de
engenharia  de  manutenção  mecânica,  referentes  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  instalações,
máquinas, veículos aparelhos e outros equipamentos mecânicos, orientando-se por desenhos, esquemas e
outras  especificações  técnicas  e  utilizando  instrumentos  e  métodos  adequados  bem como coordenar  e
fiscalizar sua execução.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - curso de nível superior em Engenharia Mecânica e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 examinar o desempenho das máquinas operatrizes, instalações e equipamentos mecânicos utilizados em
usinas, hospitais, torres de retransmissão de TV e em outros serviços públicos, para aferir as condições
de funcionamento das mesmas prevenindo e corrigindo possíveis falhas;

 atuar  na  manutenção  preventiva  e  corretiva  nas  instalações,  máquinas,  veículos  e  equipamentos
mecânicos,  ajustando-os  e  corrigindo  falhas  detectadas,  com  auxílio  de  diagramas,  ferramentas  e
instrumentos adequados, para garantir o funcionamento dos mesmos;

 testar  o  funcionamento das instalações,  máquinas,  veículos e equipamentos mecânicos,  operando-os
experimentalmente, para assegurar-se de seu perfeito funcionamento;

 elaborar os programas de manutenção preventiva e corretiva, preparando os cronogramas de execução,
indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão de obra necessários e efetuando cálculo
aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores imediatos para a aprovação;

 dirigir a execução dos programas de manutenção, acompanhando e orientando as operações à medida
que avançam,  para  assegurar  o  cumprimento  dos  prazos  e  dos  padrões  de  qualidade e  segurança
recomendados;

 elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia mecânica relativos à manutenção em geral;

 elaborar normas e acompanhar concorrências;

 acompanhar  e  controlar  a  execução  de  tarefas  que  estejam  sob  encargo  de  terceiros,  atestando  o
cumprimento das especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato;

 analisar  processos  e  aprovar  projetos  em sua área  de  atuação  quanto  aos  seus  diversos  aspectos
técnicos, tais como orçamento, cronograma, entre outros;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;



 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: FARMACÊUTICO 

2. Descrição sintética: Compreende o cargo que se destina a realizar as ações específicas de produção,
análise, controle, armazenamento, fiscalização e dispensação de produtos e serviços farmacêuticos.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Farmácia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros requisitos:  para todas as áreas de atuação,  especialidades e formações, são necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação
dos serviços de saúde.

 cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

 acompanhar  e  avaliar  todo  o  trabalho  desenvolvido  na  Assistência  Farmacêutica,  interagindo  com
equipes médicas, desenvolvendo projetos de uso racional de medicamentos, junto à população em geral;

 atuar  na programação,  a  aquisição,  o  armazenamento  e a distribuição  de medicamentos e material
médico hospitalar;

 analisar balanços e requisições e liberar medicamentos e material para as Unidades de Saúde;

 receber  das  unidades  a  programação  e  o  balanço  dos  programas  de  saúde  mental,  tuberculose,
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis /  síndrome da imunodeficiência adquirida (acquired
immunodeficiency  syndrome)  -  DST/AIDS  e  enviar  relatório  e  solicitação  aos  órgão  públicos
responsáveis;

 manter atualizados os valores de consumo médio mensal de cada medicamento e material nas Unidades
de Saúde;

 fazer a programação de ressuprimento de medicamentos e material médico hospitalar;

 supervisionar e estar atento para as possíveis causas de ineficácia do tratamento como: baixa adesão,
sub-dose, ineficácia do medicamento, reações adversas, etc e intervir quando necessário;

 supervisionar e avaliar o desempenho de sua equipe realizando a capacitação e esclarecimento dos
funcionários;

 supervisionar a distribuição dos medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares aos diferentes setores
das Unidades de Serviço;

 promover o uso racional de medicamentos junto aos prescritores;

 integrar-se à equipe de saúde nas ações referentes aos Programas implantados no Município através da
Secretaria Municipal de Saúde;



 desenvolver ações de educação em saúde junto aos usuários principalmente quanto ao uso racional de
medicamentos;

 realizar e supervisionar o controle físico e contábil dos medicamentos;

 realizar  e  supervisionar  a  dispensação  de  medicamentos  especialmente  os  psicotrópicos  e
entorpecentes registrando em livro próprio, de acordo com a legislação;

 realizar  atendimento  farmacêutico  individual  para  esclarecimento  e  orientação sobre  uso  correto  de
medicamentos;

 capacitar e supervisionar as Boas Práticas de Armazenamento de Medicamentos;

 elaborar  os dados  estatísticos necessários à construção dos indicadores já  definidos enviando-os  à
coordenação do Serviço de Assistência Farmacêutica;

 manter informados os profissionais que prescrevem receitas sobre a disponibilidade de medicamentos
na farmácia.

 prestar esclarecimentos e informar à sua equipe e aos pacientes sobre a disponibilidade e o local onde
são oferecidos, pelo Município, os serviços ligados à saúde;

 informar ao Serviço de Assistência Farmacêutica e à Coordenação da Unidade de Saúde as questões de
ordem administrativa e técnica de ocorrências dentro da farmácia;   

 realizar visitas técnicas periodicamente em farmácias, drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, a fim
de orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente;

 avaliar  periodicamente  os  aspectos  físicos  e  validade  dos  medicamentos,  remanejando-os  ou
recolhendo-os quando necessário;

 participar dos processos de aquisição de produtos farmacêuticos;

 avaliar  a  disponibilidade  de  atendimento  e  aquisição  de  especialidades  farmacêuticas  referente  a
processos judiciais;

 participar de auditorias e sindicâncias quando solicitado;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: FISIOTERAPEUTA

2. Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a aplicar técnicas fisioterapêuticas para
prevenção,  readaptação e recuperação de pacientes,  bem como participar de eventos de prevenção de
saúde em sua área de atuação.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Fisioterapia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de
pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional
dos membros afetados;

 realizar  tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais,
poliomielite,  raquimedulares,  de  paralisias  cerebrais,  motoras,  neurógenas  e  de  nervos  periféricos,
miopatias e outros;

 atender  a  amputados,  preparando  o  coto  e  fazendo  treinamento  com  prótese,  para  possibilitar  a
movimentação ativa e independente do paciente;

 ensinar  aos  pacientes  exercícios  corretivos  para  coluna,  defeitos  dos  pés,  afecções  dos  aparelhos
respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de
promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;

 proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas
psíquicos, treinando-os sistematicamente;

 efetuar  aplicação  de  ondas  curtas,  ultra-som,  infravermelho,  laser,  micro-ondas,  forno  de  Bier,
eletroterapia,  estimulação  e  contração  muscular,  crio  e  outros  similares  nos  pacientes,  conforme  a
enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor;

 aplicar massagens terapêuticas;

 promover ações terapêuticas visando a melhoria da mecânica respiratória, a desobstrução brônquica e
reexpansão pulmonar;

 utilizar ventilação mecânica invasiva e não invasiva bem como realizar extubação do paciente;

 promover ações terapêuticas preventivas à instalação de processos que levem à incapacidade funcional;

 realizar  atividades  na  área  de  saúde  do  trabalhador,  participando  da  elaboração  e  execução  de
atividades relacionadas a esta área;

 integrar a equipe da Estratégia da Saúde da Família, atuando com profissional da área;

 avaliar sistematicamente o funcionamento adequado dos equipamentos utilizados;



 realizar visitas domiciliares quando necessário;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: FONOAUDIÓLOGO

2. Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a realizar tratamento fonoaudiológico para
prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes, bem como atuar em programas de prevenção, promoção
da saúde e qualidade de vida.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Fonoaudiologia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia na rede municipal;

 realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere à linguagem
oral, escrita, fala, voz, articulação e audição motricidade oral;

 realizar avaliação audiológica, triagem auditiva neonatal, audiometria, imitanciometria, BERA (Brainstem
Evoked Response Audiometry) e outros;

 realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação;

 desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia;

 solicitar, durante consulta fonoaudiológica, a realização de exames complementares;

 propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a
outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na comunidade;

 realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação;

 desenvolver  atividades  educativas  de  promoção  de  saúde  individual  e  coletiva,  enfocando  o
desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição;

 realizar atendimentos a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário;

 identificar  problemas  ou  deficiências  ligadas  à  comunicação  oral,  empregando  técnicas  próprias  de
avaliação  e  fazendo  o  treinamento  fonético,  auditivo,  de  dicção,  empostação  da  voz  e  atividades
vinculadas a práticas psicomotoras e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala;

 avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;

 promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais;

 realizar  atividades  de  prevenção,  orientação  e  incentivo  ao  aleitamento  materno  com  gestantes  e
puérperas;

 acompanhar bebês de baixo peso orientando quanto à sucção e introdução de alimento;

 prestar orientações e treinamento aos pais de crianças em atendimento no setor quanto às questões



relacionadas à comunicação oral, escrita, voz e motricidade oral incluindo funções neurovegetativas e
audição; 

 participar de equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à sua
área de atuação;

 realizar triagem fonoaudiológica dos alunos, elaborando relatórios e identificando alterações;

 orientar os professores a respeito de possíveis dificuldades dos alunos, sugerindo atividades;

 elaborar  material  didático  adequado  aos  alunos  com dificuldades  de  fala,  orientando  professores  e
funcionários sobre sua utilização;

 selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas;

 habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva;

 emitir  parecer  quanto  ao  aperfeiçoamento  ou  a  praticabilidade  de  reabilitação  fonoaudiológica,
elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico;

 trabalhar em parceria com escolas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares,  estudando casos e
contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente;

 elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, intercâmbio com
outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas;

 conhecer e ensinar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de
deficiência auditiva;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: GEÓGRAFO

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a estudar as características físicas e
climáticas  do  meio  ambiente  em que  se  desenvolve  o  ser  humano,  a  distribuição  da  população  e  as
atividades das etnias, realizando pesquisa sobre a estrutura da terra, regiões fisiográficas, clima, populações,
e divisões políticas, a fim de contribuir para a aplicação da ciência ao estudo da organização econômica,
política e social local.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Geografia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar  pesquisa  geográfica  determinando  o  escopo  e  escala  do  trabalho,  detalhando  metodologia,
realizando levantamentos de campo e de informações de aspectos físicos, humanos e territoriais;

 organizar base de dados, processar e interpretar os dados, as representações do território, fotografias
aéreas e imagens orbitais, digitalizar planos de informações, traduzir espacialmente as informações e
produzir cartas temáticas gerando resultados;

 regionalizar  territórios  definindo  objetivos,  áreas  de  estudo  e  metodologias,  mapeando  interações  e
fluxos e construindo cenários alternativos;

 participar de projetos e planos de ordenamento territorial monitorando o uso da terra, estudando pressão
antrópica, diagnosticando impactos e tendências, elaborando Estudos de Impacto Ambiental e Relatórios
de Impacto no Meio Ambiente, produzindo recortes espaciais para a legislação e zoneamento;

 participar  da elaboração de Plano Diretor  Urbano definindo critérios para  a criação de unidades  de
conservação,  inventariando  áreas  de  conservação,  elaborando  plano  de  manejo,  contribuindo  para
elaboração de cadastros técnicos urbanos e rurais, participando do zoneamento ecológico-econômico;

 participar do planejamento regional, urbano, rural e ambiental e de plano diretor ou gestor de bacias
hidrográficas;

 proceder a estudos para a criação de distritos administrativos, demarcar divisas municipais, organizar
mapas político-administrativos e assessorar na elaboração de legislação político-administrativa;

 modelar projetos de informações geográficas, especificar parâmetros técnicos de construção de dados
geográficos,  levantar  e  analisar  informações  geográficas,  especificar  sistema  de  coleta  de  dados  e
processar imagens por sensoramento remoto;

 gerar  dados geográficos,  associar  informações  alfanuméricas  aos dados,  efetuar  análises  espaciais,
gerar  relatórios e mapas em formato digital  e  analógico,  criar  interfaces de consulta  ao sistema de
informações geográficas, manter atualizadas as informações;



 estudar populações e atividades humanas, coletando os dados sobre a distribuição étnica, a estrutura
econômica  e  a  organização  política  e  social  de  determinadas  regiões  ou  países,  para  elaborar
comparações sobre a vida socioeconômica e política das civilizações;

 atuar junto a Prefeitura em assuntos referentes à delimitação de fronteiras naturais e étnicas, zonas de
exploração  econômica,  possibilidade  de  novos  mercados  e  de  rotas  comerciais  mais  favoráveis,
efetuando  pesquisas  e  levantamentos  fisiográficos,  topográficos,  estatísticos  e  bibliográficos,  sobre
geografia  econômica,  política,  social,  demográfica e agrária,  para proporcionar  melhor  conhecimento
desses assuntos;

 participar da elaboração de estudos de impacto ambiental;

 participar da elaboração de projetos e definição de políticas urbanas e rurais;

 elaborar mapas, gráficos e cartas,  coletando dados e informações e fazendo pesquisas locais,  para
ilustrar o resultados de seus estudos;

 realizar projetos de geoprocessamento;

 participar  de  equipes  multidisciplinares  no  desenvolvimento  de  estudos,  levantamentos,  emissão  de
pareceres e relatórios, bem como de ações específicas voltadas ao licenciamento ambiental;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: GEÓLOGO

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  realizar  investigações  sobre  a
constituição, estrutura e história da crosta terrestre, desenvolvendo estudos e realizando experiências no
campo das ciências geológicas para incrementar os conhecimentos científicos na área da engenharia civil e
outras.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – Curso Superior em Geologia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 realizar levantamentos geológicos e geofísicos coletando, analisando e interpretando dados, gerenciando
amostragens,  caracterizando  e  medindo  parâmetros  físicos,  químicos  e  mecânicos  de  materiais
geológicos;

 estimar geometria e distribuição espacial de corpos e estruturas geológicas elaborando mapas e relatórios
técnicos e científicos;

 prospectar e explorar recursos minerais, pesquisando a natureza geológica e geofísica dos fenômenos,
estudando impactos ambientais e realizando serviços geotécnicos;

 realizar levantamento geológico e geofísico através da interpretação de fotos aéreas e de imagens de
sensoramento  remoto,  caracterizando  a  geomorfologia,  inventariando  recursos  minerais,  hídricos  e
combustíveis fósseis;

 coletar dados geológicos e geofísicos e gerenciar amostragens;

 atuar  em  levantamentos  topográficos,  elaborar  perfis  geológicos  e  geofísicos,  caracterizar  materiais
geológicos,  medir  parâmetros  físicos,  químicos  e  mecânicos  de  materiais  geológicos,  analisar  e
interpretar dados;

 atuar na prospecção ou exploração de recursos minerais – rochas, minerais, água e combustíveis fósseis
– contratando serviços especializados, testando equipamentos, construindo poços e sondas e estimar a
viabilidade econômica de empreendimentos desta natureza;

 atuar  na  área  de  meio  ambiente  e  geotécnica  determinando  propriedades  de  rocha,  solo  e  água,
preparando  avaliações  e  cartas  de  risco  naturais  e  antrópicos,  participando  do  estabelecimento  de
zoneamentos  ambientais  e  geotécnicos,  preparando  plano  de  instrumentação  hidrogeotécnica,
instalando poços de monitoramento de aquíferos;

 propor medidas de estabilização de maciços, avaliar passivos e impactos ambientais, propor medidas de
prevenção de contaminação de aquíferos, e de reabilitação de áreas degradadas e preparar projetos de
disposição de resíduos;



 propor ações mitigadoras de impactos, delimitar áreas de proteção de sítios e monumentos geológicos e
paleontológicos,  propor  medidas  de  conservação  e  reabilitação  dos  aspectos  geológicos  de
sustentabilidade, preparar relatórios ambientais e geotécnicos;

 estruturar informações geológicas em bancos de dados, montar páginas informativas, orientar programas
de geoturismo;

 identificar  fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos em sua área de
atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem como acompanhar e/ou participar da
execução dos programas e projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos;

 estudar a composição e a estrutura da crosta terrestre, examinando rochas, minerais e remanescentes de
plantas e animais, para identificar os processos de evolução da terra, determinar a evolução da vida no
passado e estabelecer a natureza e a cronologia das formações geológicas do Município;

 estudar  a  natureza  das  forças  que agem sobre  a  terra,  como a  erosão,  glaciação e  sedimentação,
analisando a  estrutura  e a forma da  crosta  terrestre,  para identificar  os  efeitos  dos fenômenos em
questão;

 estudar  a  composição,  estrutura e  história  das rochas  e sedimentos encontrados no fundo dos rios,
realizando análises granulométricas de sedimentos e exame dos materiais  recolhidos,  para fornecer
dados necessários a pesquisas e trabalhos a serem desenvolvidos;

 localizar e determinar a extensão de depósitos minerais, de gás e águas subterrâneas, baseando-se nos
resultados das pesquisas efetuadas e em conhecimentos científicos;

 realizar estudos geológicos de terrenos, aplicando conhecimentos técnicos, a fim de fornecer subsídios
para projetos referentes à construção de represas, túneis, pontes ou edifícios;

 elaborar  especificações  técnicas  e  esboço da  área  estudada,  utilizando fotografias  aéreas ou  outras
possibilidades, para apresentá-los sob forma de mapas e diagramas geológicos;

 examinar amostras de terra ou de rochas, procedendo a análises geológicas, geofísicas e outras, para
identificar as propriedades estruturais de uma região;

 acompanhar a construção de galerias, poços subterrâneos e instalações de superfície, determinando e
orientando os trabalhos, para garantir as condições de segurança necessárias à execução dos serviços;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações  e  sugerindo  medidas  para  a  implantação,  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  de
atividades em sua área de atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 participar  de  equipe  multidisciplinares  no  desenvolvimento  de  estudos,  levantamentos,  emissão  de
pareceres e relatórios, bem como de ações específicas voltadas ao licenciamento ambiental;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: JORNALISTA

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  planejar,  executar,  coordenar  ou
supervisionar as atividades de jornalismo, coletando informações e divulgando mensagens escritas, faladas
ou televisadas, para orientar e/ou esclarecer os diversos  atos e fatos públicos do Município.

3. Requisitos para provimento:

3.1.  Instrução - curso superior de Comunicação Social ou Jornalismo e habilitação legal para o exercício da
profissão.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 coletar informações, realizando entrevistas, pesquisas e diagnósticos de opinião, promovendo contatos e
selecionando assuntos, editando boletins, mantendo informados o Prefeito e os Secretários Municipais,
para permitir a adequação de suas ações às expectativas da comunidade;

 divulgar  informações,  sempre  sob  supervisão  e  autorização  da  chefia  imediata,  sobre  as  atividades
municipais, redigindo notas, artigos, resumos e textos em geral, digitando e revisando originais, editando
e revendo  provas,  encaminhando  as  matérias  para  publicação  em órgãos  de  circulação  externa  ou
interna, para promoção dos serviços prestados pela Prefeitura;

 orientar  e supervisionar  a  diagramação de matéria  no Diário  Oficial,  em livros,  periódicos,  folhetos e
outros  meios  de  comunicação,  selecionando  fotografias  e  ilustrações,  planejando  a  distribuição  de
volumes, organizando índices, espelhos e notas de rodapé, para aumentar o poder de comunicação das
mensagens;

 realizar editoração e revisão de originais e provas de matéria a ser impressa, lendo e corrigindo erros
gramaticais  e  tipográficos,  para assegurar  a  correção dos textos publicados sob responsabilidade da
Prefeitura;

 coordenar e executar o acompanhamento do noticiário nacional e internacional de interesse da Prefeitura,
lendo, ouvindo, vendo, analisando, selecionando e classificando textos, gravações, ilustrações, fotos e
filmes, para utilização futura;

 acompanhar  as  programações  da  Prefeitura,  providenciando  gravação  e  posterior  transcrição  de
palestras, debates e depoimentos, supervisionando a realização de fotografias e filmagens, recolhendo
informações para documentação ou publicação de notícias sobre os eventos;

 assistir  ao  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários,  Presidentes  e  Diretores  de  Fundações  e  Autarquias
Municipais  e  demais  servidores  em  suas  funções  de  representação,  orientando-os  sobre  normas
protocolares,  visitando  ou  recepcionando  convidados,  mantendo  relação  atualizada  de  autoridades
federais, estaduais e municipais, organizando solenidades e eventos diversos;



 colaborar no planejamento de campanhas promocionais, utilizando meios de comunicação de massa e
outros veículos de publicidade e difusão, para divulgar mensagens educacionais e de esclarecimento ao
público alvo;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação, resguardando a confidencialidade das informações institucionais; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos
recursos humanos em sua área de atuação;

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou
problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: MÉDICO (Clínico Geral)

2.  Descrição  sintética: Compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  realizar  consultas  e  atendimentos
médicos em pacientes,  bem como realizar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas.

 

3. Requisitos para provimento:

3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profissional  específica: curso superior  em Medicina e
registro no respectivo conselho de classe.

3.2.  Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quando no desempenho de suas atividades nos ambulatórios e clínicas da Prefeitura.

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos
serviços de saúde;

 cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

 integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;

 assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina
preventiva; 

 participar,  articulado,  com equipe  interdisciplinar,  de  programas e atividades  de  educação em saúde
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;

 efetuar  exames médicos,  emitir  diagnósticos,  prescrever  medicamentos,  solicitar,  analisar,  interpretar
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, visando prestar assistência integral;

 manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a
evolução da doença;

 preencher e assinar declarações de óbito;

 realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;

 realizar procedimentos cirúrgicos;

 efetuar a notificação compulsória de doenças;

 realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações
sobre a doença e o tratamento  a ser realizado;



 prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus  familiares ou responsáveis;

 participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos,
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;

 participar  de  reuniões  comunitárias  em  espaços  públicos  privados  ou  em  comunidades,  visando  a
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;

 promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais
complexos;

 participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;

 realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do
impacto das ações em saúde implementadas por equipe;

 atuar em equipe interdisciplinar e interdisciplinar na Estratégia Saúde da Família;

 atuar de acordo com Código de Ética de sua classe;

 efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário do Sistema Único de Saúde - SUS, na
rede assistencial de saúde - ambulatorial, urgência/emergência;

 dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e/ou acamados;

 prestar atendimento em urgências e emergências;

 encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário;

 acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior complexidade;

 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário;

 participar  dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal  de saúde,  particularmente nos
programas de educação continuada;

 participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado;

 orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em
sua especialidade, observando a sua correta utilização;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b) quando no desempenho de suas atividades junto aos programas federais de promoção da saúde
(ESF).

 realizar anamneses, exames físicos, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames complementares,
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

 analisar  e  interpretar  resultados  de  exames diversos,  comparando-os  com os  padrões  normais,  para
confirmar ou afastar o diagnóstico;

 manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a
evolução da doença;

 realizar visitas domiciliares, atendimento ambulatorial e visitas a pacientes internados;

 prestar atendimento em urgências clínicas;

 diagnosticar, precocemente, enfermidades e deficiências;

 modificar condutas que coloquem a saúde em risco;

 realizar atendimento prioritário à criança através de puericultura e pré-natal;



 estimular e respeitar a troca de informações e saberes de forma a propiciar a mudança no quadro sanitário
da população;

 propugnar pela quebra de tabus e estigmas de forma a ensejar o diagnóstico precoce e o tratamento de
enfermidades estigmatizadas;

 conscientizar a população sobre a importância da saúde ambiental;

 promover práticas de educação em saúde, visando, inclusive, garantir a democratização do saber técnico;

 implementar programas de saúde da mulher;

 utilizar  procedimentos  metodológicos  relativos  à  vigilância  sanitária  e  epidemiológica  em participação
conjunta com os usuários;

 executar,  através  de  sistema  de  referência  e  contra-referência   procedimentos  de  média  e  alta
complexidade;

 participar do controle de agravos endêmicos, através de diagnósticos precoces e referenciamento;

 participar de tratamentos de habilitação ou reabilitação, quando couber;

 promover  o tratamento médico de crianças, adolescentes,  adultos e idosos,  incluindo-se as ações de
natureza psico-social e os programas de hipertensão arterial, diabetes melitus e epilepsia;

 determinar terapêutica familiar;

 identificar e sanar agravos da infância, desde procedimentos pré-natais, pós-nascimentos, bem como o
acompanhamento de seu desenvolvimento através das ações de puericultura;

 realizar, em conjunto com a equipe básica de saúde da família, o cadastramento de sua área de atuação;

 identificar  estruturas de acesso ao  público como escolas ou igrejas  que possam servir  de local  para
palestras;

 identificar os setores mais críticos onde a atuação da equipe se faz mais necessária;

 estudar e discutir com outros segmentos do órgão de saúde, a necessidade da padronização da farmácia
básica municipal de forma a fornecer a cota mensal de medicamentos de uso contínuo, necessários ao
controle de pacientes crônicos, integrantes dos diversos programas e prioritariamente aos programas de
atendimento a gestantes e pacientes portadores de hipertensão, diabetes e epilepsia;

 estabelecer planos de ação de saúde;

 prescrever medidas higiênico-dietéticas;

 prescrever imunizações;

 ministrar tratamentos preventivos;

 rastrear doenças prevalentes;

 implementar medidas de biossegurança;

 implementar medidas de saúde ambiental;

 atuar em campanhas de saúde;

 atuar em atividades educativas;

 atuar em ações de controle de vetores e zoonoses;

 encaminhar  pacientes  para  atendimento  especializado,  quando  for  o  caso,  com  seu  grau  de  risco
devidamente estratificado;

 assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;

 participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;

 proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos
previstos em normas e regulamentos;

 participar,  juntamente  com os  profissionais  das  áreas  de  saúde,  segurança,  justiça  e  psicologia,  dos
programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição do Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;



 orientar  servidores  em sua  área  de  atuação  para  apuração  de  todos  os  procedimentos  executados,
apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do Sistema Único
de Saúde - SUS ou de outros órgãos conveniados;

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

c)  quando no desempenho de suas atividades na qualidade de médico regulador.

 exercer a regulação médica do sistema; 

 conhecer a rede de serviços da região; 

 manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-
hospitalar e das portas de urgência;

 checando periodicamente sua capacidade operacional; 

 recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, 

 seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

 acompanhamento do atendimento local,

 determinação do local de destino do paciente, 

 orientação telefônica; 

 manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema;

 prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos 
possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; 

 exercer o controle operacional da equipe assistencial; 

 fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 

 avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 
serviço;

 obedecer as normas técnicas vigentes no serviço; 

 preencher os documentos inerentes à atividade do médico-regulador e de assistência pré-hospitalar; 

 garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: MÉDICO (Especialista)

2.  Descrição  sintética: Compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  realizar  consultas  e  atendimentos
médicos em pacientes,  bem como realizar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto
individuais quanto coletivas.

 

3. Requisitos para provimento:

3.1.  Quanto ao grau de instrução e experiência profissional  específica: curso superior  em Medicina e
registro no respectivo conselho de classe. A especialidade médica será definida em edital de concurso público,
de acordo com a necessidade de atendimento da população a ser identificada pela Prefeitura.

3.2.  Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) quando no desempenho de suas atividades nos ambulatórios e clínicas da Prefeitura.

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos
serviços de saúde;

 cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município;

 integrar a equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos;

 assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina
preventiva; 

 participar,  articulado,  com equipe  interdisciplinar,  de  programas e atividades  de  educação em saúde
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;

 efetuar  exames médicos,  emitir  diagnósticos,  prescrever  medicamentos,  solicitar,  analisar,  interpretar
diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando
recursos da medicina preventiva ou terapêutica, visando prestar assistência integral;

 manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a
evolução da doença;

 preencher e assinar declarações de óbito;

 realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;

 realizar procedimentos cirúrgicos;

 efetuar a notificação compulsória de doenças;



 realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações
sobre a doença e o tratamento  a ser realizado;

 prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus  familiares ou responsáveis;

 participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos,
para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;

 participar  de  reuniões  comunitárias  em  espaços  públicos  privados  ou  em  comunidades,  visando  a
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;

 promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais
complexos;

 participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;

 realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do
impacto das ações em saúde implementadas por equipe;

 atuar em equipe interdisciplinar e interdisciplinar na estratégia de Saúde da Família;

 atuar de acordo com Código de Ética de sua classe;

 efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário Sistema Único de Saúde - SUS, na rede
assistencial de saúde - ambulatorial, urgência/emergência;

 dar assistência a pacientes que estão em internação domiciliar e ou acamados;

 prestar atendimento em urgências e emergências;

 encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário;

 acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de maior complexidade;

 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário;

 participar  dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal  de saúde,  particularmente nos
programas de educação continuada;

 participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado;

 orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em
sua especialidade, observando a sua correta utilização;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

b) quando no desempenho de suas atividades junto aos programas federais de promoção da saúde
(ESF).

 realizar anamneses, exames físicos, levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames complementares,
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

 analisar  e  interpretar  resultados  de  exames diversos,  comparando-os  com os  padrões  normais,  para
confirmar ou afastar o diagnóstico;

 manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a
evolução da doença;

 realizar visitas domiciliares, atendimento ambulatorial e visitas a pacientes internados;

 prestar atendimento em urgências clínicas;



 diagnosticar, precocemente, enfermidades e deficiências;

 modificar condutas que coloquem a saúde em risco;

 realizar atendimento prioritário à criança através de puericultura e pré-natal;

 estimular e respeitar a troca de informações e saberes de forma a propiciar a mudança no quadro sanitário
da população;

 propugnar pela quebra de tabus e estigmas de forma a ensejar o diagnóstico precoce e o tratamento de
enfermidades estigmatizadas;

 conscientizar a população sobre a importância da saúde ambiental;

 promover práticas de educação em saúde, visando, inclusive, garantir a democratização do saber técnico;

 implementar programas de saúde da mulher;

 utilizar  procedimentos  metodológicos  relativos  à  vigilância  sanitária  e  epidemiológica  em participação
conjunta com os usuários;

 executar,  através  de  sistema  de  referência  e  contra-referência   procedimentos  de  média  e  alta
complexidade;

 participar do controle de agravos endêmicos, através de diagnósticos precoces e referenciamento;

 participar de tratamentos de habilitação ou reabilitação, quando couber;

 promover  o tratamento médico de crianças, adolescentes,  adultos e idosos,  incluindo-se as ações de
natureza psico-social e os programas de hipertensão arterial, diabetes melitus e epilepsia;

 determinar terapêutica familiar;

 identificar e sanar agravos da infância, desde procedimentos pré-natais, pós-nascimentos, bem como o
acompanhamento de seu desenvolvimento através das ações de puericultura;

 realizar, em conjunto com a equipe básica de saúde da família, o cadastramento de sua área de atuação;

 identificar  estruturas de acesso ao  público como escolas ou igrejas  que possam servir  de local  para
palestras;

 identificar os setores mais críticos onde a atuação da equipe se faz mais necessária;

 estudar e discutir com outros segmentos do órgão de saúde, a necessidade da padronização da farmácia
básica municipal de forma a fornecer a cota mensal de medicamentos de uso contínuo, necessários ao
controle de pacientes crônicos, integrantes dos diversos programas e prioritariamente aos programas de
atendimento a gestantes e pacientes portadores de hipertensão, diabetes e epilepsia;

 estabelecer planos de ação de saúde;

 prescrever medidas higiênico-dietéticas;

 prescrever imunizações;

 ministrar tratamentos preventivos;

 rastrear doenças prevalentes;

 implementar medidas de biossegurança;

 implementar medidas de saúde ambiental;

 promover campanhas de saúde;

 promover atividades educativas;

 promover ações de controle de vetores e zoonoses;

 encaminhar  pacientes  para  atendimento  especializado,  quando  for  o  caso,  com  seu  grau  de  risco
devidamente estratificado;

 assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;

 participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;

 proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos
previstos em normas e regulamentos;



 participar,  juntamente  com os  profissionais  das  áreas  de  saúde,  segurança,  justiça  e  psicologia,  dos
programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da edição do Estatuto da Criança e do
Adolescente – ECA;

 orientar  servidores  em sua  área  de  atuação  para  apuração  de  todos  os  procedimentos  executados,
apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do Sistema Único
de Saúde - SUS ou de outros órgãos conveniados;

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

c)  quando no desempenho de suas atividades na qualidade de médico regulador.

 exercer a regulação médica do sistema; 

 conhecer a rede de serviços da região; 

 manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-
hospitalar e das portas de urgência;

 checando periodicamente sua capacidade operacional; 

 recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, 

 seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

 acompanhamento do atendimento local,

 determinação do local de destino do paciente, 

 orientação telefônica; 

 manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema;

 prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos 
possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar; 

 exercer o controle operacional da equipe assistencial; 

 fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 

 avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 
serviço;

 obedecer as normas técnicas vigentes no serviço; 

 preencher os documentos inerentes à atividade do médico-regulador e de assistência pré-hospitalar; 

 garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 
serviços de urgência; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

d)  quando na área de medicina do trabalho:

 aplicar  os  conhecimentos  de  medicina  do  trabalho  ao  ambiente  de  trabalho  e  a  todos  os  seus
componentes, inclusive máquinas e equipamentos,  de modo a reduzir,  até a eliminação, os riscos ali
existentes à saúde do trabalhador, determinando, quando necessário, a utilização de equipamentos de
proteção individual;

 responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto na legislação de
medicina do trabalho aplicável às atividades desenvolvidas pela Prefeitura;

 manter  permanente  relacionamento  com  a  CIPA  -  Comissão  Interna  de  Prevenção  de  Acidentes  -
valendo-se, ao máximo, de suas observações, além de apoiá-la,  treiná-la e atendê-la;



 promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos servidores para a
prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais,  tanto através de campanhas quanto de
programas de duração permanente;

 analisar  e  registrar,  em  documentos  específicos,  todos  os  acidentes  ocorridos  com  servidores  e
prestadores de serviço da Prefeitura,  com ou sem vítima,  e  todos os casos de doença ocupacional,
descrevendo  a  história  e  as  características  do  acidente  e/ou  da  doença  ocupacional,  os  fatores
ambientais, as características do agente e as condições dos indivíduos portadores de doença ocupacional
ou acidentados;

 registrar, mensalmente, dados atualizados de acidente do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de
insalubridade, preenchendo os quesitos descritos nos modelos de mapas determinados pela legislação;

 manter  os  registros  de  acidentes  do  trabalho  e  doenças  ocupacionais  no  órgão  especializado  em
engenharia de segurança e medicina do trabalho da Prefeitura,  ou facilmente alcançáveis a partir  do
mesmo;

 realizar o atendimento de emergência, quando necessário, à elaboração de planos de controle de efeitos
de catástrofes, de disponibilidade de meios que visem o combate a incêndios, o salvamento e imediata
atenção à vítima deste, ou de qualquer outro tipo de acidente; 

 executar exames periódicos dos servidores e em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes
de trabalho ou de doenças profissionais;

 avaliar,  juntamente  com outros  profissionais,  condições  de  insegurança,  visitando  periodicamente  os
locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes;

 proceder aos exames médicos nos servidores recém ingressos e  demissionários;

 participar de programas voltados ao esclarecimento e orientação da população e à prevenção de doenças
sexualmente  transmissíveis  /  síndrome  da  imunodeficiência  adquirida  (acquired  immunodeficiency
syndrome) - DST/AIDS, alcoolismo e outras doenças que afetem a saúde do servidor;

 elaborar os prontuários dos pacientes em fichas ou eletronicamente, emitir receitas e atestados, elaborar
protocolos de condutas médicas e emitir laudos, relatórios e pareceres;

 elaborar  procedimentos  operacionais  padrão,  preencher  formulários  de  notificação  compulsória  e
coordenar a elaboração de materiais informativos e normativos;

 realizar perícias, auditorias e sindicâncias médicas examinando documentos, vistoriando equipamentos e
instalações, formulando ou respondendo a quesitos periciais, prestando e colhendo depoimentos;

 treinar pessoal da área de saúde do trabalhador, procedendo a palestras e seminários, demonstrando e
descrevendo ações médicas, supervisionando e avaliando atos médicos;

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos executados no
âmbito de sua atuação, apurando resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança
do Sistema Único de Saúde - SUS ou de outros órgãos conveniados; 

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: MÉDICO VETERINÁRIO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a praticar clínica médica veterinária em
todas as suas especialidades, bem como exerce defesa sanitária animal; e atuar nas áreas de comércio
agropecuário, de biotecnologia e de preservação ambiental.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Medicina Veterinária e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 proceder  ao  controle  das  zoonoses,  efetuando  levantamento  de  dados,  avaliação  epidemiológica  e
pesquisas para possibilitar a profilaxia de doenças;

 participar  da  elaboração  e  coordenação  de  programas  de  combate  e  controle  de  vetores,  animais
sinantrópicos, raiva animal e demais zoonoses;

 realizar a inspeção de produtos de origem animal, visualmente e com base em resultados de análises
laboratoriais;

 fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de produtos de origem
animal;

 fiscalizar a indústria e comércio de produtos químicos e biológicos de uso veterinário;

 atuar junto as operações de abate nos matadouros de suínos, bovinos, caprinos, ovinos e aves, bem
como  coordenar  a  equipe  responsável  pela  inspeção  e  fiscalização  das  operações  de  abate  nos
matadouros e indústrias de produtos de origem animal;

 fazer  exame  clínico  nos  lotes  a  serem  abatidos  na  fase  “ante-mortem”  e  exigir  os  respectivos
documentos sanitários;

 inspecionar  todos  os  produtos  para  consumo  humano  dentro  do  matadouro  na  fase  “pós-mortem”
(carcaças e vísceras);

 fazer cumprir fielmente a legislação sanitária nos matadouros, entrepostos de carnes, pescados, fábrica
de lacticínios, embutidos e demais estabelecimentos que atuem em produtos de origem animal;

 vistoriar áreas destinadas a construções de indústrias de produtos alimentícios;

 solicitar,  periodicamente,  exames microbiológico  e/ou  físico-químico  da  água  servida  e  de  produtos
alimentícios em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; 

 solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os resultados;

 analisar e coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino adequado;

 determinar que sejam rigorosamente cumpridos o horário de descanso, jejum e dieta hídrica para os



lotes de animais a serem abatidos, bem como início do horário de abate;

 solicitar, periodicamente, a carteira de saúde dos servidores que realizam inspeção animal, bem como
dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de origem animal;

 identificar e marcar animais, registrando os dados em fichas apropriadas;

 atuar junto aos programa de controle parasitário, definindo procedimentos, bem como efetuar o controle
de animais sinantrópicos;

 realizar  visitas  zoossanitárias  para  avaliar  os  procedimentos  necessários  à  eliminação  de  pulgas,
carrapatos, roedores, morcegos e outros animais sinantrópicos;

 definir procedimentos relativos à elaboração de dieta para os animais, orientando quanto ao manejo
adequado e normas de higiene;

 atuar nas campanhas de vacinação de animais domésticos, para o controle e prevenção de doenças;

 promover a eutanásia de animais doentes terminais, após análise técnica e cumprimento do prazo legal,
com fármacos específicos;

 participar de programas de educação continuada no Município em campanhas, palestras e trabalhos
educativos a respeito de zoonoses, posse responsável e controle de animais sinantrópicos;

 participar do Serviço de Inspeção Municipal;

 desenvolver projetos de incentivo à pecuária no Município;

 utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins. 



1. Cargo: MUSEÓLOGO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a organizar a documentação de arquivos
municipais  bem  como  criar  projetos  de  museus  e  exposições,  organizando  acervos  museológicos  do
Município, para proporcionar à população acesso à informação com finalidade educativa ou cultural.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Museologia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 organizar  exposições  temporárias  pesquisando  tema  relacionado,  selecionando  objetos,  produzindo
textos e montagem a fim de promover o desenvolvimento cultural no Município;

 coordenar e/ou supervisionar os trabalhos de museógrafia e montagem de exposição, pesquisando sobre
o tema, coleta e seleção de documentos, objetos, além de viabilizar a concepção dos espaços, montagem
e produção de textos para a promoção artística e cultural no Município;

 executar  as atividades  concernentes  ao  funcionamento  dos  equipamentos  culturais  administrados  no
Município;

 sugerir,  elaborar  dossiê,  juntamente  com  a  equipe  técnica  municipal,  para  o  tombamento  de  bens
culturais municipais e o seu registro em instrumento específico;

 elaborar projetos que visem a garantir a conservação e a restauração dos bens culturais do Município;

 inventariar o acervo cultural e artístico do Município;

 prestar  serviços técnicos que visem à proteção,  documentação,  conservação,  pesquisa e difusão do
patrimônio cultural municipal;

 conhecer a legislação de defesa e proteção do patrimônio cultural e artístico, em todos os âmbitos (local,
regional, nacional, transnacional, global); 

 promover estudos e pesquisas sobre acervos museológicos;

 definir o espaço museológico adequado à apresentação e guarda das coleções;

 informar os órgãos competentes sobre o deslocamento  irregular  de bens culturais,  dentro  Município,
Estado, do País ou para o exterior;

 realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico, artístico ou científico de bens museológicos, bem
como sua autenticidade.



 orientar  a realização de seminários,  colóquios,  concursos, exposições de âmbito  municipal,  estadual,
nacional ou internacional, e de outras atividades de caráter museológico, fazendo-se nelas representar o
Município; 

 planejar e organizar a aquisição de objetos de arte e outras peças de valor, estudando os meios de
adquiri-los para enriquecer e ampliar o acervo do Município;

 catalogar  e  classificar  as peças dos equipamentos  culturais,  elaborando fichários e índices  diversos,
segundo o tipo, valor, época e outros, para facilitar o atendimento ao público, possibilitar o controle das
coleções e evitar o desvio de peças;

 divulgar a existência das coleções do Município, organizando exposições de valor educativo, cultural e
científico em campanhas educativas, para tornar essas coleções mais conhecidas e despertar o interesse
do público;

 solicitar  a  aquisição  de  peças  de  exposição,  desenvolvendo  o  intercâmbio  com  outras  instituições
culturais, alugando ou pedindo emprestadas peças de propriedade particular, para renovar e ampliar o
acervo;

 atender aos pesquisadores, permitindo-lhes o acesso ao material não exibível ao público, seja de valor
histórico ou científico, para possibilitar-lhes pesquisas mais completas;

 estudar  novos  métodos  e  técnicas  de  preparação  e  exposição  do  acervo,  consultando  publicações
especializadas mais recentes e experimentando mudanças na disposição das peças para propiciar aos
visitantes uma melhor observação das obras expostas;

 atuar nos trabalhos de conservação do acervo, determinando o tipo de temperatura ambiental adequado e
a utilização de substâncias químicas antideteriorantes, para preservar e resguardar de dano, decadência
ou prejuízo as obras, coleções e objetos de arte;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: NUTRICIONISTA

2.  Descrição  sintética: compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  prestar  a  assistência  nutricional  a
indivíduos e coletividades, sadios e enfermos bem como  planeja, organiza, administra e avalia unidades de
alimentação e nutrição e efetua controle higiênico-sanitário e atua em conformidade ao manual  de boas
práticas.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Nutrição e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a)   atividades em unidades de alimentação e nutrição:

 elaborar cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo;

 atuar as atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos;

 atuar nas atividades de preparo e distribuição de alimentos em cozinhas comunitárias;

 executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias;

 atuar nas atividades de pré-preparo, preparo, distribuição de refeições e/ou preparações culinárias. 

 avaliar tecnicamente preparações culinárias;

 realizar  as  atividades  de  higienização  de  ambientes,  e  de  veículos  de  transporte  de  alimentos,
equipamentos e utensílios;

 estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos,  de acordo com a
legislação vigente;

 realizar as atividades referentes à segurança alimentar e nutricional da população;

 apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos;

 orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



b)   atividades em creches e escolas:

 promover programas de educação alimentar;

 desenvolver pesquisas e estudos relacionados à sua área de atuação;

 promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida;

 promover programas de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar;

 efetuar testes de aceitabilidade de novos produtos alimentares, conforme exigência do  Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

 apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos;

 analisar amostras e emitir parecer técnico;

 executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE;

 integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de Alimentação Escolar (CAE);

 fiscalizar  a  alimentação  escolar  visitando  as  unidades  de  ensino,  para  verificar  o  cumprimento  do
cardápio, supervisionando as atividades de preparo, armazenamento e distribuição dos alimentos;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.

c)   atividades na área de saúde:

 avaliar o estado nutricional do paciente, a partir de diagnóstico clínico, exames laboratoriais, anamnese
alimentar e exames antropométricos;

 estabelecer a dieta do paciente, fazendo as adequações necessárias; 

 solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução nutricional do paciente, quando
necessário; 

 prescrever complementos nutricionais, quando necessário;

 registrar em prontuário individual a prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as intercorrências e a
alta em nutrição;

 promover orientação e educação alimentar e nutricional para pacientes e familiares;

 avaliar os hábitos e as condições alimentares da família, com vistas ao apoio dietoterápico, em função
de disponibilidade de alimentos, condições, procedimentos e comportamentos em relação ao preparo,
conservação, armazenamento, higiene e administração da dieta;

 desenvolver e fornecer receituário de preparações culinárias;

 elaborar e/ou controlar programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos vulneráveis
da população;

 integrar equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao paciente;

 participar do planejamento e execução de treinamento, orientação, supervisão e avaliação de pessoal
técnico e auxiliar;

 desenvolver estudos e pesquisas relacionadas à sua área de atuação;

 colaborar  na  formação  de  profissionais  na  área  da  saúde,  orientando  estágios  e  participando  de
programas de treinamento;

 apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos;

 efetuar controle periódico dos trabalhos executados;

 propor ações e estratégias para implantar programas de enfrentamento e combate à fome no âmbito do
Município;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

2.  Descrição sintética: compreende os cargos  que se destinam a programar,  supervisionar,  dinamizar,
organizar, avaliar e executar trabalhos, projetos, competições e eventos desportivos, ensinando os princípios
e as técnicas de educação física e desportos.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Educação Física e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 elaborar  e  executar  projetos  que  contemplem  os  conteúdos  da  Educação  Física,  para  crianças,
adolescentes, idosos e famílias, além de encontros de lazer;

 veicular informações que visam a prevenção, a minimização dos riscos e a proteção a vulnerabilidade,
buscando a produção do autocuidado;

 incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência
social  nas  comunidades,  por  meio  da  atividade  física  regular,  do  esporte  e  lazer,  e  das  práticas
corporais;

 proporcionar  a  educação  permanente  em  atividade  física,  praticas  corporais,  nutrição  e  saúde
juntamente com a Estratégia de Saúde da Família, sob a forma de coparticipação, acompanhamento
supervisionado, discussão de casos e demais metodologia da aprendizagem em serviço, dentro de um
processo de educação permanente;

 articular ações de forma integrada as equipes de saúde da família, sobre o conjuntos de prioridades
locais em saúde que incluam os diversos setores da Administração Pública;

 articular parcerias com outros setores da área adstritas, juntos com a estratégia da saúde às famílias e à
população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis
para as práticas corporais;

 realizar atividades lúdicas diversas, estimulando a criatividade, a socialização, o trabalho em grupo, em
comunidade e familiar;

 capacitar  técnicos,  líderes  e  coordenadores  de  grupos,  para  desenvolverem  atividades  lúdicas  e
educativas com a comunidade;

 resgatar a memória lúdica através de brincadeiras infantis, trabalhando a intergeracionalidade;

 atuar orientando tecnicamente a área científica de projetos;

 desenvolver, com estudantes e outras pessoas interessadas, as práticas de educação física e desportos,



bem como ensinar-lhes as técnicas;

 cuidar do preparo físico-técnico dos atletas, treinando-os de acordo com as modalidades esportivas;

 instruir  os  participantes  de  atividades  esportivas  sobre  os  princípios  e  regras  inerentes  a  cada
modalidade esportiva praticada;

 acompanhar e supervisionar as práticas desportivas;

 promover e coordenar a organização de campeonatos, torneios e qualquer outra atividade esportiva no
Município,  elaborando regulamentos  e  tabelas,  bem como determinando os  melhores  locais  para  a
realização dos eventos, a fim de incentivar a prática de esportes na comunidade;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: PSICÓLOGO

2.  Descrição  sintética: Compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  estudar,  pesquisar  e  avaliar  o
desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a
finalidade de análise, tratamento e orientação.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Psicologia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

a) atividades de psicologia do trabalho:

 participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnicas
da psicologia aplicada ao trabalho;

 exercer  atividades  relacionadas  com  capacitação  e  desenvolvimento  de  pessoal,  participando  da
elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas;

 estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional estabelecendo os requisitos
mínimos  de  qualificação  psicológica  necessária  ao  desempenho  das  tarefas  das  diversas  classes
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;

 realizar  pesquisas  nas  diversas  unidades  da  Prefeitura,  visando  a  identificação  das  fontes  de
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas
preventivas e corretivas julgadas convenientes;

 estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da área de saúde ocupacional, para a
melhoria das condições ambientais, materiais e locais do trabalho;

 apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da
aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento;

 acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de servidores;

 assistir os servidores com problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que
interfiram no desempenho profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os
sobre suas relações empregatícias;

 receber  e  orientar  os  servidores  recém-ingressos  na  Prefeitura,  acompanhando  a  sua  integração à
função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho;

 participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da
Prefeitura;

 desenvolver programas específicos em função de necessidades levantadas em pesquisa de clima e
outras;



 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.

b) atividades de psicologia educacional:

 atuar  em equipes  multiprofissionais,  diagnosticando,  planejando e  executando programas de  âmbito
social;

 aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional
do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia;

 proceder  ou providenciar  a  aplicação de  técnicas psicológicas  adequadas  nos  casos  de dificuldade
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em psicodiagnóstico 

 estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos
educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais;

 analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais,
utilizando métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino;

 identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou
neuropsicológicos,  aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento
com outros especialistas;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.

c) atividades de psicologia social:

 atuar  em equipes  multiprofissionais,  diagnosticando,  planejando e  executando programas de  âmbito
social;

 estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que
contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária;

 reunir  informações  a  respeito  dos  usuários  da  política  de  assistência  social,  contribuindo  para  a
elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos;

 prestar atendimento a grupos de crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco;

 emitir laudos e pareceres técnicos para fins específicos de estudos de caso;

 participar de entrevistas de caráter psicossocial com usuários do CRAS para fins de avaliação;

 participar do atendimento a grupos sócio-educativos e grupos de convivência por ciclo de vida;

 realizar atendimento específico nos serviços de proteção social especial;

 participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios
sócio-assistenciais,  priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a
partir da realidade;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.

d) atividades de psicologia junto aos programas federais de promoção de saúde:

 atuar junto à comunidade, difundindo informações sobre saúde mental;

 fazer  uma  identificação  das  pessoas  portadoras  de  diabetes  e  hipertensão  arterial  com
comprometimentos emocionais que demandem assistência psicológica;

 possibilitar um espaço terapêutico para que as pessoas possam trocar experiências e desenvolver suas
potencialidades;

 atuar junto à equipe da Estratégia de Saúde da Família - ESF, colaborando com outros profissionais da
Saúde, visando a integrar esforços, estimular a reflexão e a troca de informações sobre a população



atendida, de modo a facilitar sua avaliação e evolução clínica;

 participar na elaboração, implementação e avaliação permanente de ações em saúde pública junto à
equipe multidisciplinar;

 atuar  na  elaboração  de  programas  especiais  de  educação  em saúde,  inclusive  articulados  com os
recursos disponíveis na comunidade-alvo, assim como com seus principais representantes (associação
de moradores, igrejas, organizações não governamentais, clubes, etc.);

 participar  na  elaboração  de  programas  e  atividades  complementares,  em  áreas  pertinentes  à
consecução  do  projeto  em saúde,  tais  como:  desenvolvimento  emocional  e  relações  interpessoais,
orientação sexual, prevenção em relação ao uso de substâncias psicoativas, orientação vocacional e
preparação  para  o  trabalho,  preparação  para  a  aposentadoria,  reorientação  profissional,  lazer,
criatividade, etc;

 elaborar e conduzir programas de trabalho com grupos que contemplem a prevenção e a promoção da
saúde  mental  da  comunidade,  objetivando  a  melhoria  na  qualidade  de  vida  e  a  manutenção  dos
aspectos saudáveis;

 elaborar e conduzir  programas que contemplem o acompanhamento dos usuários do serviço que se
encontram  com  problemas  mentais  agudos,  realizando  os  devidos  encaminhamentos  sempre  que
necessário;

 participar  no  acompanhamento  dos  usuários  do  serviço  que  se  encontram com problemas  mentais
crônicos;

 realizar o diagnóstico e encaminhamento de problemas de média e alta complexidade aos centros de
referência;

 participar na orientação, treinamento e desenvolvimento técnico-profissional da equipe multiprofissional
como também dos agentes de saúde.

e)   atividades de psicologia em saúde:

 participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação
dos serviços de saúde;

 proceder à avaliação de crianças, adolescentes e adultos, individualmente ou em grupos, avaliando se
há indicação de psicoterapia ou encaminhando para outros profissionais e serviços, quando necessário;

 proceder  ao  atendimento  psicoterápico  de  crianças,  adolescentes  e  adultos,  individualmente  ou  em
grupo;

 articular-se com outros profissionais para elaboração de plano terapêutico individual dos pacientes e de
programas de assistência e apoio a grupos específicos, na perspectiva da atenção psicossocial;

 atender aos pacientes na rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas
adequadas;

 prestar  assistência psicológica,  individual  ou em grupo,  aos familiares dos pacientes,  preparando-os
adequadamente para situações resultantes de enfermidades;

 articular-se  com  a  área  de  educação  visando  parcerias  em  programas  voltados  à  prevenção  em
questões  relacionadas  à  saúde  biopsicosocial,  tais  como  educação  sexual,  prevenção  de  doenças
sexualmente  transmissíveis  (doenças  sexualmente  transmissíveis  /  síndrome  da  imunodeficiência
adquirida (acquired immunodeficiency syndrome) - DST/AIDS), uso indevido de drogas e qualquer outro
assunto  que  julgue  importante  para  contribuir  no  processo  do  desenvolvimento  do  indivíduo  e  na
promoção da saúde;

 desenvolver  atividades  da  sua  área  profissional  nos  programas  de  saúde  coletiva,  tais  como  os
referentes  a  hanseníase,  diabetes,  hipertensão,  doenças  sexualmente  transmissíveis  (doenças
sexualmente  transmissíveis  /  síndrome  da  imunodeficiência  adquirida  (acquired  immunodeficiency
syndrome) - DST/AIDS), entre outros; 

 prestar  assistência  psicológica,  individual  ou  em  grupo,  no  âmbito  ambulatorial  ou  hospitalar,  aos
familiares de pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas,  inclusive pacientes em fase
terminal;



 exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar;

 atuar em Centros de Atenção Psicossocial;

 realizar visita domiciliar quando necessário;

 desenvolver trabalhos utilizando conhecimento de sua área profissional, com equipe multidisciplinar em
unidade  hospitalar  ou  de  saúde,  visando  um  maior  entrosamento  entre  equipes,  preparando-as
adequadamente  para  situações  emergentes,  tanto  no âmbito  da  equipe,  quanto na  relação com os
pacientes e familiares;

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre
hospitalizado em fase terminal, inclusive em estado de pré ou pós-cirúrgico, bem como a gestantes,
dentre outros;

 participar da elaboração de protocolos de atendimento quando solicitado;

 participar das atividades relativas à saúde mental desenvolvidas pela Estratégia de Saúde da Família,
através de treinamento da equipe, supervisão, processos de educação continuada, entre outras formas;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: SOCIÓLOGO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a estudar e investigar os fenômenos sociais
e formular medidas, objetivando a realização de programas organizacionais promovidos pelo Município.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - curso superior de Sociologia e habilitação legal para o exercício da profissão.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 elaborar  metodologias  e  técnicas  de  investigação  social  aplicadas  à  saúde,  habitação  e/ou  outra  área  de
atuação  humana,  baseando-se  em  projetos  experimentais  ou  pesquisas  anteriores,  para  possibilitar  a
formulação ou o aperfeiçoamento de modelos de pesquisa;

 participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de
projetos,  realizando  o levantamento  de dados  primários  e  secundários  e  a  análise  do  relacionamento  dos
aspectos socioeconômico-culturais com os demais aspectos, para diagnosticar necessidades nas áreas básicas
de saúde, habitação, educação, trabalho, comunicações, promoção social e outras;

 efetuar análise e estudo da dinâmica social das instituições públicas e privadas, relacionadas com o bem-estar
das  comunidades,  realizando  levantamentos  e  pesquisas  que  identifiquem  eventuais  inadequações  e
deficiências, para racionalizar a organização e o funcionamento das referidas instituições;

 delimitar os aspectos relevantes dos fenômenos socioeconômicos e culturais a serem estudados;

 supervisionar  o  levantamento  de  dados,  efetuando  a  revisão  e  controle  do  trabalho,  para  assegurar  sua
validade;  

 atuar no trabalho de codificação, tabulação e ordenação dos dados, elaborando quadros e tabelas, para permitir
uma sistematização dos resultados;

 analisar  os  resultados  obtidos,  utilizando  técnicas  estatísticas  ou  análises  de  conteúdo,  para  possibilitar  a
compreensão e explicação dos fenômenos em estudo ou permitir as reformulações e reajustes necessários ao
diagnóstico da situação;

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios,  realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  de  atividades  em  sua  área  de
atuação;

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal  técnico e auxiliar,  realizando-as em
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação;

 participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com unidades  da  Prefeitura  e  outras  entidades  públicas  e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL

2. Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a aplicar  conhecimentos no campo da
terapia  ocupacional  visando  a  prevenção,  tratamento,  desenvolvimento  e  reabilitação  de  pacientes
portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los
na sua recuperação e integração social.

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Terapeuta Ocupacional e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática, em especial, de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 preparar e executar os programas ocupacionais baseando-se nos casos a serem tratados, para propiciar
aos  pacientes  uma  terapêutica  que  possa  desenvolver  e  aproveitar  seu  interesse  por  determinados
trabalhos;

 desenvolver  trabalhos  individuais  ou  em  pequenos  grupos,  tais  como  trabalhos  manuais,  de
mecanografia, horticultura e outros, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente bem
como desenvolver capacidades remanescentes e melhorar seu estado biopsicossocial;

 orientar a execução de trabalhos terapêuticos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas
prescritas, a fim de propiciar sua reabilitação;

 desenvolver,  quando  devidamente  habilitado,  atividades  artísticas  e  musicais  de  cunho  terapêutico,
individualmente ou em grupo, com os usuários dos serviços de saúde;

 articular-se com outros profissionais para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a
grupos específicos de pessoas;

 atender aos pacientes da rede municipal  de saúde, avaliando-os e empregando técnicas terapêuticas
adequadas para contribuir no processo de tratamento;

 orientar, individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para
as situações resultantes de enfermidades;

 reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados para fornecer subsídios para diagnóstico e
tratamento de enfermidades;

 assistir ao servidor e aos usuários da assistência social,  com problemas referentes à readaptação ou
reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho e/ou dificuldades de convivência social;

 encaminhar as pessoas atendidas para atividades sociais, culturais e educativas na comunidade;

 realizar visita domiciliar quando necessário;

 planejar e desenvolver atividades de educação em saúde nos programas específicos dos serviços de
saúde;



 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas de apoio;

 estimular recém-nascidos por meio de metodologias de desenvolvimento próprio para bebês;

 auxiliar adultos desempregados na reintegração ao mercado de trabalho ;

 fazer o acompanhamento de crianças com problemas psicomotores ou de aprendizagem, ajudando a
promover a inclusão destas em escolas de ensino regular;

 auxiliar na reabilitação e na reintegração social dos idosos;

 auxiliar no tratamento das pessoas com distúrbios psíquicos, com objetivo de promover a inclusão social
e ocupacional;

 promover  a  reestruturação  de  vítimas  de  acidentes  ou  de  doenças  do  trabalho  e  dar  assistência  a
portadores de deficiência física;

 ajudar a promover a saúde do trabalhador por meio de ações de prevenção das doenças ocupacionais;

 ajudar na reintegração de viciados em drogas, menores infratores e carentes à sociedade;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: TURISMÓLOGO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planeja e executar projetos e programas
inerentes às atividades turísticas buscando o desenvolvimento sustentável e o fomento do turismo. 

3. Requisitos para provimento:

3.1. Instrução - Curso Superior em Turismo e registro no respectivo conselho de classe.

3.2. Outros  requisitos:  para  todas  as  áreas  de  atuação,  especialidades  e  formações,  são  necessários
conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público, para classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 organizar exposições temporárias,  juntamente com a equipe técnica do Município,  pesquisando tema
relacionado, selecionando objetos, produzindo textos e montagem a fim de promover o desenvolvimento
cultural de Itabira;

 atender  e  acompanhar  visitantes  fornecendo  informações  sobre  as  obras,  monumentos,  locais  e
manifestações de interesse histórico, cultural e artístico atendendo a promoção artística e cultural do
Município;

 participar  do  planejamento  e  das  ações  e  estudos  que  determinem a  vocação  turística  cultural  do
Município, e viabilizar o turismo como fator integrante das propostas para o desenvolvimento sustentável;

 estudar, planejar e executar empreendimentos de turismo cultural de interesse do Município;

 coordenar, elaborar ou participar de projetos de preservação do patrimônio artístico, cultural e histórico
do Município;

 atuar junto as atividades voltadas à exploração turística do patrimônio sócio-cultural e histórico local,
articulando-se com órgãos federais, estaduais e municipais e não governamentais responsáveis pelas
áreas afins;

 articular com a área de comunicação social para divulgação em sites especializados, com informações
sobre as atividades de turismo cultural do Município;

 participar da elaboração de planos e programas objetivando a proteção ambiental articulando-se com os
técnicos da área para elaboração de projetos de turismo cultural e ecológico;

 participar da elaboração de planos e programas e de iniciativas governamentais ou não que busquem
resgatar a cultura popular no folclore, danças, música, literatura, fomentando sua difusão como forma de
incentivar o turismo local;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: ZOOTECNISTA

2.  Descrição sintética: compreende os cargos  que se  destinam a realizar  pesquisas  sobre a genética
animal,  métodos  aperfeiçoados  de  criação  e  outros  problemas  conexos,  aplicando  os  conhecimentos
científicos para o desenvolvimento de suas atribuições.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - Curso Superior em Zootecnia e registro no respectivo conselho de classe.

3.2 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial  de editor  de texto,  planilhas
eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.

5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 controlar o processo de reprodução, empregando métodos especiais e adequados, para obter espécies
com maior robustez e resistência às doenças, maturidade precoce, fertilidade mais alta e maior tamanho;

 realizar experiências, testando diferentes condições de alimentação, habitat, higiene e outros aspectos
referentes a animais, para garantir os padrões de qualidade na produção de carne e outros produtos de
origem animal e preservar a saúde e o vigor dos animais;

 aperfeiçoar métodos de combate a parasitas, realizando pesquisas pertinentes para evitar a proliferação
de doenças;

 aperfeiçoar métodos de determinação do abate de animais, estudando a época certa, verificando idade e
outros dados, para obter carne mais tenra e de melhor qualidade;

 aperfeiçoar  métodos  de  preparação  e  armazenamento  de  produtos  animais,  desenvolvendo  novas
técnicas e testando sua eficácia para garantir a conservação e evitar a deterioração;

 informar e orientar criadores de animais, através de palestras, conversas informais e outros meios de
comunicação, a fim de difundir novas técnicas a serem empregadas;

 organizar e coordenar  campanhas de vacinação,  a fim de prevenir  e  erradicar doenças nas criações
animais;

 elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades
em sua área de atuação;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas de apoio;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.


